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PODER JUDCIÃRK 
JUSTICA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 	 ' • 
JUNTA DE CONCiLIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE Gojija 

PROCESSO NQ 104. 	/82 

Q01, - 
c A 

' 

RECLAMANTE: 

Endereço Rua C-176 Qd 436 L -b 10 

J.rdim dflEicO 

T R A M 1 T A Ç À O 

19/02/32 &s 12:50 las 

2. 	o 	. 

o 

CA-2- 4 

ADVOGADO: Dr. JOEL 	TO ElC•A 
Endereç 	5 n2 637 - Centro 

RECLAMA_DO: "C2NEIL:,.. LL•.i0 	JJS 

Endereço Hua 102 - D Lt 07 Setor Oul 

ADVOGADO: 

En i e re Ç(' 

OBJETO: Saldo de sal., visc, liri a, Y$H, 21 25 
Horas extras. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	
ircze 	

dias do mês de JoLeiro 

do ano de mil novecentos 	 , na Secretaria 

da]JJunta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com uatrodocumentos. 

Eu, 	 P/, Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 



LAMANTE 
RA BORGES 

LAMADO 	

JOQtTIM OLIT4PTn n 
U 	 LIJE3 

LOCAL 	Golania =DATA: 
13/01/82 

OBJETO 	saldo de sal., aso, fs•, R.,139 
Sal.,hs.ex., 

L&J - 

-c 

ESPECE. 	escrita OBSERVAÇÕES 
Joej. dUencastro Veiga 

DIÇTRPIrA 	A 	 la 

AUDIcIA: Dia 19/Eeverjro/ 	s 12 ,50 lis 



9oel Utencastro Veiga 
ADVOGADO 

Exmo.Sr..Dr.Jujz Presidente da 

de Goiânia. 

fis. 1/3 

Junta de Conciliação e Julgamento 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
DISTRIJUIÇÃO 

RECEBIDO EMJ  

~s. 

MILTON PEREIRA BORGES,brasileiro,casado,traba-

lhador rural,residente e domiciliado na Rua C-176, Quadra 436, Lote 

10,Jardim América,n/Capital,via do advogado devidamente constituido 

(m.j.),vem,respeitosainente,à presença de V.Exa.,a fim de propor a pre 

sente AÇÃO RECLAMATÔRIA TRABALHISTA RURAL, contra o Sr.Dr.JOAQUIM OLI 

PIO DE JESUS MEIRELLES,brasileiro,casado,fazendeiro,residente e domi-

ciliado n/Capital,à Rua 102-D, Lote 07,Setor Sul,telefone 241.5304, e 

o faz com respaldo nos fundamentos e fatos a seguir expendidos: 

 

Que o reclamante iniciou as atividades para o 

reclamado em 19 de agôsto de 1.981,sendo que êle,o Reclamante,bem co-

mo sua fam1ia,foram aliciados em uma chácara nas proximidades de Ara 

goiânia e foram levados na carroceria de um caminhão e transportados 

para a fazenda do reclamado situada no Municipio de Nerópolis,distan-

te da sáde do Municipio 10 quil8metros; 

 

Que foi dispensado injustamente em 20.10.81,/ 

sendo que tal dispensa ocorreu de maneira brusca,após uma reclamação 

feita pela espôsa do reclamante ao proprietário da fazenda,o ora re-

clamado,uma vez que êste ia sempre à fazenda acompanhado de mulheres 

da vida fácil e,estas começaram a desfilar nuas pela propriedade,assi 

como o próprio reclamado.Que de certa feita o fazendeiro foi procura-

do por Maria Soares da Costa e mais outra senhora,esposa do gerante / 

da fazenda,à fim de reclamarem sôbre tais libertinagens,uma vez que 

tinham família e filhas moça em casa.Na oportunidade,o reclamadose en 

fureceu e passou a maltratar as queixosas,inclusive dizendo "que quan 

do estivesse na propriedade com suas mulheres,era só fechar as portas 

e não transitarem pelo quintal e proximidades da sde que não iriam / 

ver nada".E finalizou dizendo "caso não aprovassem era só deixar a fa 

zendaApôs esta conversa,mandou que o requerente,bem como sua família 

que deixasse a fazenda; 

 

Rua 5 N.°  687 - Centro - Fone: 223-2512 - Goiânia - Goiás 



O 

c2oel u'lencastro Veigacontinua ção 	 . f is. 2)32 
ADVOGADO 

 

Que o reclamante foi ludibriado,pois a sua f i-

nalidade na fazenda,quando do aliciamento,era para trabalhar à meia, 

em uma gleba de alqueire e meio,para o plantio de arroz,feijão e mi-

lho.Ap6s feita a destoca e ter preparado a terra,com muito trabalho, 

esforço,sofrimento e privaçaes de t6da ordem,foi dispensado surnaria-

mente dos serviços,sem nada receber,inclusive com sérios prejuizos,' 

quando da mudança,uma vez que vários objetos se quebraram e se danif 

caram,com os mõveis no relento,e o reclamante e sua famiia jogados 

em um pequeno dep6sito de leite,na maior promiscuidade. 

 

Que além dos serviços de destoca,fez diversos 

outros da fazenda,tais como:a reconstrução de uma casa,incluindo ins-

talação elétrica;viveiro de peixes com 7 metros de comprimento por / 

1,50 metros de largura; calçamento na beira da represa com pedras de 

Pirinópolis; ordenha,recuperação de cércas e outros pequenos afaze-

res inerentes à uma propriedade rural. 

S. 

Que sempre trabalhou aos sébados,dias santos 

feriados e domingos,sem receber qualquer de seus direitos. 

 

Que esta já é a segunda ação impetrada sabre 

o mesmo assunto,não comparecendo o reclamante na primeira devido ter 

sofrido pressão de toda ordem,inclusive com ameaça de morte e de pri-

são,usando,o Reclamado o seu cargo de Procurador do Estado(doc.2) 

 

Que já providenciou o Reclamante a habilita-

ção devida de assistencia judiciária para dispensa das custas da pri 

meira ação (doc.3). 

RECLAMA,POIS,AS SEGUINTES PARCELAS: 

A. Saldo de Salário,com base no minimo de todo o período trabalha- 

do....................................CR$ 27.200,( 

Iy 	
Tarefa por destoca,não paga,em,em 3,63 

hectares .............................CR$ 30.000,0C 

Tarefa,na construção de uma casa .....CR$ 50.000,0C 

Tarefa,na construção de um viveiro .CR$ 15.000,0( 

Calçamente às margens da reprêsa,com pe- 

dras de Pirinópolis ..................CR$ 15.000,0( 

Aviso Prévio .........................................CR$ 10.200,0( 

Férias proprocionais + força do aviso= 4/12 avos .....CR$ 3.400,0( 

I.a!rU_I 
SEGUE.  



doei e#Vencastro Veiga continuação . f is. 3/3 
ADVOGADO 

	

. 139 Salário proporcional 4/12 - ......................CR$ 	3.400,0 

	

f. Horas Extras - 120 horas .............................CR$ 	6.120,0 

SOMA DAS PARCELAS TRABALHISTAS,QUE SE RECLAMA ...........CR$ 164.400,0 

O salário retido,assim como as parcelas que o 

integram,devem ser cobradas em dbro,como manda a lei,caso não seja 

depositado até o dia da audiência. 

Requer a notificação do reclamado,no endereço 

supra,para comparecer e se defender,caso queira,na audi&ncia que for 

designada por essa Especializada,sob pena de confissão e revelia,sen 

do finalmente condenado ao pagamento das parcelas acima discriminadas 

Requer-se ainda a assinatura em CTPS e a devi 

da comunicação aos Orgãos do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. 

Protesta-se por todos os meios de provas em di 

reito permitidas, principalmente o depoimento pessoal ,testemunhas, peri 

cias ,etc. 

Dá-se à presente o valor de CR$ 164.400,00. 

N. Trmos, 

P. Deferimento. 

Goiânia,12 de janeiro de 1.982. 

Rua 5 N.°  667 - Centro - Fone 223-2512 - Goiânia - Goiás 



A~=~ 

joei 71encasi, C)9ei9a 
ADVOGADO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE(S): MILTON PEREIRA BORGES,brasileiro,casado,trabalhador 

rural,residente e domiciliado na Rua C-176, fluadra 436,lote lO,Ja 

América, n/Capital. -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- 

-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x.-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- 

-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- 

-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- 

OUTORGADO: JOEL ALENCASTRO VEIGA, brasileiro, casado, advogado, inscrito 

na O.A.B., Seção de Goiás sob n. °  3.944 e no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob n.° 

036 974 521-34, com escritário profissional na 	 .° 9 	o 	 Centro, 
ft"fl\U 

r.1, Goiânia(GO), telefone 223-2512. 	 - D   
\1Ji 5 n. C 

 

PODERES:  amplos, gerais e ilimitados, da cláusula "Ad Judicia" e "extra", para repre-

sentar o(s) outorgante(s) perante pessoas de direito público ou privado, par-

ticulares, pessoas fíGicas ou jurídicas, de qualquer espkie ou natureza, in-

vestido ainda de tais poderes para o foro em geral, qualquer juizo, instância 

ou tribunal e mais os da ressalva do artigo 38 do CPC, como confessar, 

reconhecer a procedencia do pedido, transigir, desistir, renunciar, receber ,  

acordar, dar quitação, firmar compromisso, substabelecer, especialmente, sem 

para impetrar Aco Rec lama - 
tória Trabalhista Rural contra o Sr.Dr.Joaquim Olm-
nio de Jesus Meireiles. 

.......... ---------- 
p /~ 

rma(s) 
MILTON PEREIRA BORGES. 

OÀNIA 

2JANi3 

/ 
- 	 / 

7 

m 



-9oel uílencastro Veiga 
ADVOGADO 

Pr. Jui Presidentg da La. Junta de Concil-Laço e Juloamento de Goin-La. 

POCE$SO N 0  S. 34718l 

2 	ov 	 PC: .dlton erera Borqes 

1DO: Joaquim 0lnrpio de Jesus Meirelies 

TJCT 	30. li. 8l,.g 12.32 hrs, 

JOLL ALENcA3T0 VEI(7A, brasileiro, casado, ad,oqoo. 

inscrito na OAP-GO, soL nÇ' .914,patrocinando a causa do reclarr?ante,no roces-

o em enrrafe,receheu ;'1ode,em seu escr-itr-io,o ?eclad o,Sr.Dr.Joaquim OZm-' 

de Jesus eirelies,o aual,ai9os faser i)eemente ostiliaoo .shre os diseres 

da inicial, in-i;ocando raro tanto o seu carao de Drocurador  do Ltcio, disse '" 

iria mandar prender o recLamante(via do .eleado de 7uan ou er6'-olis), ao 

aieoaooes de furto na 

Assim, ?em resre-ftosaire -nte, E0REP d/ "seci2aiiza 

do a medida jur-Pdica adequada para aue tal ato no se realise, bem da Justia 

e da verdade ,pois se trata de oessoa humilde, c71eoarx7o mesmo s raias da mis'io, 

cern ter nem mesmo onda morar. 

'. Termos, 

7. Def'erirnento. 

oiniJ4do novemlro de Z.1. 

Rua 5 N.°  687 - Centro - Fone 223-2512 - Goiânia - Goiás 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

DIVISÃO DE PROTEÇÃO DO TRABALHO 

ATESTADO DE SITUAÇÃO ECONÔMICA 

Atendendo a requerimento do interessado, protocolizado nesta Delegacia 

sob o n.° __________________________ , e para fins de obtenção da assistência judiciária, junto à 

Justiça do Trabalho, atesto, com base no que dispõe o parágrafo 2., do artigo 14, da 

Lei n.° 5.584, de 26 de Junho de 1970, que______________________________________________________ 

residentena  

	

na cidade de 	 , portador da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social n.° , Série , à vista das anotações 

contidas na mencionada CTPS e das informações constantes do requerimento acima referido, 

não tem situação econômica que lhe permita demandar, sem prejuízo do sustento 

próprio ou da família. 

de 	T1eiro 	de 19 

Chefe da Seção de Inspeção dj4'rabalho 

tflGrirn 
Chefe da Seç.Ao de Inspeçao de 1rbd 

Mat .8d1 .. CIF. Ou5J 

v .is t o. 	
iies 

Ulretor da Divisão de L'rotoçio ao Trabalho 
Diretor da Divisão de Pro'tïeção ao Trabalho 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
de Goinja 

INTIMAÇAO N9 7282/81 
	

Em 16 / 12 	 /19 81 

ASSUNTO: Vista do processo H! JCJ n.2680/81 
Recte. - Milton Pereira Bor9es 

Recdo. - Joaquim Olimpiio de Jesus Meireles 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, 	foi 	aberta vista, 	a partir da presente data, 	pelo 

prazo de dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 
- 	 [ 	1 - Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 
- r-i - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 
- 	 f 	1 	- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - Impugnar os embargos de terceiro 

05 
- 	 1 	1 	- Impugnar os embargos à penhora ou à execução 

06 
- 	 ] - 

Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 
- 	

- Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 

08 
- 	 1 	- Manifestar sobre o cãlculo de liquidação (cópia anexa) 

09 
- 	 1 	1 	- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 
- [J - Falar sobre o laudo pericial 

11 
- 	

- Falar sobre o laudo de avaliação 

12 
- LI] - Falar sobre a devolução da notificação 

13 
- 	

- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 -• Li - Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$_____________ 
sob as penas da lei. 

15 - 	- Tomar cincia da decisão de fls. 	 (c6pia anexa) 

16 	1 - Ficar ciente da desistência do reclamante 
17 - Jxxj - Por irnprprio, indefiro o pedido.. Go/15/12/81 As. Juiz do 

Trabalho. 

Atenci osamente, 

-' Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 
Dr.JoeI A.Veicja 
Rua 5 n. 687 - Centro 
Nesta 

) -) 

IN-2.4 



- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a REGIÃO 

SLITCR II DISTRIBUIÇiO 

C E R T ID7.O 

rtifico e dou fé flE cont&a a nrente ação rec1ara- 

• 	
t&ia: 

T? r'e 1audas:+-1.- ç ------ 

Instrtrnto 	rocuraco: 1JJj 	- 

'o1has (b ciocrntos  

(TFIC) iinc'a px, iesta 'ata, foi a 	a 	aro 
r1.sbrjhuf1a n.ara 'T_Junta 'e Conflrçj e Julc .nto -'e Qinia, 
sb o flÇ 	 ,g,,,niorre 7\ta iavr&a no livro ce ristrLiu 
çon9f_. 

CETTFIm tai*i -Ln fi ,e siqn&a a r'ata 	- 

,nra raU- 
zaço da aut1incia inauqural, tno o intress&o ficado L'n1. 

oinia,J3_' rle 

, k r~,  W- -,;  ,, 
CI-efe 	etor si 	strV- iiiçto & 	ito9 ' 	 ndao 

Jur'i ci ai r 

OF-1.5 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GOIÂNIA 

NOTIFICAÇÃO N9 249/82 

ASSUNTO: Reclamaço apresentada por 

MILTCN PLRiIflA BORGES 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de Conci1iaço 

e Julgamento, à Av. Gois n~  382 2 andar - Centro 

s 12:50 	 (doze e ctnquenta 	 ) horas do 

dia 19 	 (dezenove 	 ) do ms 

de ?evoreiro/@2 	,para audincia relativa reclamaço constante da c6pia 

anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. .referida audincia impor-

tara o julgamento da questo a sua revelia e a aplicaço da pena de confisso, 

quanto matria de fato. 

Nesta audincia devera V. Sa. estar presente independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se subs 

tituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e 

cujas declaraçes obrigaro o preponente. 

Go inta 
	

de Jane iro 	de 19 82. 

flø3ci1 	& 	 1 c J JQ' M,.4. 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
	 jia 

Jt 
	

DO SEED 

DE S T 1 NA T A RIO 

JOAQUIM OLINTO DE JESUS MHIl 
	5 JAr 	CO que a presente noti 

foi expedida nesta da 
ENDEREÇO 	

via postal, sob o re- 

Rua 102-D x9  L-'07 - Setor Su 	 SEED. 

CIDADE 
	

ESTADO 
	 Jp 	 ______/l2. 

Nesta 

—RECEBIDO EM 	 ASSINATURA DO DESTINATRIO 

NO 



CERTIDÃO 
CERTIFICO 

4& M& L J2 

Goiânia, 	/ o__/_1w 
t 



it 
"•:; 

y 

PODER JUDiCIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇAO N9 I2/U2 
	

Em__/__cvorci r 
	

/19 

ASSUNTO: Vista do processo 	 JCJ_______________________ 

Recte. - 	: 	 L. 

Recdo. - J 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo dedias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - L 1 - Contra-arrazoar o recurso ordinário 
02 [IIJ - Ccntra-arrazoar o agravo de petição 
03 L_J Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 	- Impugnar os embargos de terceiro 

05 - [] - Impugnar os embargos a penhora ou a execução 

06 - 	- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - 	- Manifestar sobre o pedido de iiquidaço (cópia anexa) 

Manifestar sobre o c1culo de 1iquidaço (cópia anexa) 
- 	

s 
JiTrabIho_j 2JÇJ_audj;/2/32 ot»2/32 

J 

MPVÃN1E DE ENTREGA r 9Sj 	S EED 	J r o c : 104/U2 

DESTINAT.RIO - 

E JESUS í'EELLES 

E ,N DEE O IO2- L-O 	etor ui 

T. 

lculadas em Cr$______ 

penas da lei. 

(cõpia anexd) 

te 

- CIDADE 	 ESTA DO 

Uest 

	

-- 	 . 	
1 1 	1 V J(- QX{—J - 	- 

- RECEBIDO EM 	--- ASSINATURA DO DESTiNATÁRIO - 	cretaria 

ERTIDÃO 

	

- 	
- 	 '  

Nesta 	
,fLo que nesta data foi expedida & 

correspondência supro através do regis 

Postal n.o _e-(------------- 
GoiânIa,O,!deteL)de 19  

1 N -2.4 



PODER JUDIC]1R10 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

l 

	

	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE G0INIA 

INTIMAÇAO N9 )ll/02 
	

Em08 / rovereiro 	/19 

ASSUNTO: Vista do processo I 	JcJ 1 04/ 82  

Recte. - 	 - 

Recdo. 
- 1 	 i:::1 	EIELL3 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, foi 	aberta vista, a partir da presente data, 	pelo 

prazo de dias, 	para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 
- [i] - Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 
- L 1 - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 
- [J Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 
- [J - Impugnar os embargos de terceiro 

05 
- 	

- Impugnar os embargos à penhora ou à execução 

06 
- [] - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 
- Li - Manifestar sobre o pedido de 	liquidação (cópia anexa) 

08 
- 	

- Manifestar sobre o càlculo de liquidação 	(c6pia anexa) 

09 
- EiJ - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - 	 - Falar sobre o laudo pericial 

11 
- L1 - Falar sobre o laudo de avaliação 

- calar 

J Trbajho- 1 -3 JCJ-AUd 19/2/82 Nota 911/82 

E.QM2VAfÇE DE ENTREGA 
SEED 

DE S T 1 N A T RIO 

BC0ES 

- ENDEREÇO 
iva C-176 -436 L-I0 J.Amrica 1  

.T. 

31culadas em Cr$  

penas da lei. 

(côpia anexa) 

n te 

•-U) 	 o di3 

CIDADE 	 E S TA DO 
	 ecretari a 

nesta 

— RECEBIDO M 	- ASSINATURA DO DESTNATRIO 	
1

O  E R T 1 D A O 

nesta  

Postal n.o 

----de 1 ......... Q 
IN-2.4 

(jrqtO de Secretaria - 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDffNCIA relativa ao processo nÇ 11  a. JCJ !O 	/. 

c) 	
- 	• Aos 	dias d mes de 	•.v e O I r r o 	do ano de 1.9  

8,5O 	horas, em sua sede, reuniu - se a 	a. Junta de ConciliaçFo e Julgamento 

de 	Goiania 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. P leton Te i xc i ra de Azo v e d o Filho 	 -, presentes 

os srs.eniel 'iene 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito Dominos Bezerra 	 - 

Vogal representante dos empregadcs, para instruço e JuHamento da reclamaço 

ajuizada por 	Iton P. Bornes  

contraJOCU i m O. J . 	C i rc 1 1 es 

relativa a saldo salarial, etc.  

no valor de Cr$________________________  

Aberta a audincia foram, de ordem :o MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, prc sentes ausbas. O recto. coe o dvodo doe. 1 A leu 

castra \ ' o i O 

A sepu ir, o i'ecdo. apresentou defeso com documen — 

toz 

Conci 1 ioçao recusada. 

As partes, eu trs dias, o recte. a part ir de 25 

do corrente, oportunidade eri gue ai ar a sobra os documentos, e e 

recua • a pars r cc Ou. ar. u, covereo especi r icar as proves -ue pro 

tz la 	 com detal hes, ;uai s os endem produ ir, e sc re cendo, 	fatos -,ue pro 

tendeu provar, sob pene de croo! useo. 

Para orosseuimcnto, adia-se cara IÇ.ner.S2, 	s... 

OÇh5C)u, pera depoimento pessoa1 das porte, pena de confesso, a. pare 

dcl iaeraceo soono provas. 

Cientes es partes. 

Em sopu ide, encerrou, ( ido, suspendeu-se a cud iu- 

c ia. 	 _- 

«YYIj 
AT-1-1 
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ESCRItÓRIO DE iIDUOCRCIR 	
L 

r. frito 	etre leó 	

/í 

j • 	. J. • 	jjz 	 J.. i.. 	L..:. 

1 

104/32 

i0: iJLfti iLü BL.$J 

i: J6JL 
	

J 

) Cnaço 

,'••_) 	 (' 	 .... 	 ..c C 

rL raral 	, 	1i-3-., ji 	iiJ 	. cua 	 v, 

cti» 4G, 	C1i 	J 	b Tr 12i, 	reen 

t:r a 	ea n 	c1:ç 	qui La 	 P L1LT( 	2RiIR 	 i1i- 

ficb 	iLi, -1k3 	iV 	Cja 	 Z Xji 

L 	 J' jiçL i 	airia 

int loviw.ia, p1eiu rC1L1t 	 ban 

ía1- 	ic aLiic; 

fa J 	 3,63 i; 

tax2a, 	 10 ti 	ca; 

u e istLuça 	vivir; 

CaÇLi 	s 	 a rexca, c 	• Jras 

vis 	ivi; 

iia1S 4- 	 «- aJhJ 
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br. (Oliklto '7fleire11eó 

13 d a1ri; 

iras oxtras( 120 iLs), 1eganJ, se juuitar u LIQOU-

:ir 	iuer, ara i1riir a iüicial, que 

. era auei.a 	ua aaaeara nas prex LLa.es uC traI1a- 

aia, jeie reciaa, iniei.an.e suas ativiJa Les ea 1Q de 	est de 1.931; 

exa .isensad injutaente e. 20 de uubr de 1.931, .,-. 	
. 	..-..... 	 .. jJ UL 	£Ol-J_1 	aa 	ea l idA JOARZ- S JA COSTA ro1aaaraa cn- 

tia a lftei'tinagea do 	c1aaJ, que 	sJiiava nu veia aze.ada en caïLdia 

dc -:i.,iLieres .ia vida fiou; 

feia ludilbi 

d a1icia.t, era trao 

eio, j.iara i 	 de 

teca e ie1tiade a terra; 

gada a- eqeno Jsi.te 

jOZ 

ee de desteea, ee 

is sua finalidade na faz ida,quaad 

gleba do terra de alqueire e 

1I1 9  tendo, inclusive, feito dos- 

veie je:ados ae r1ento e sua faailia jO 

aior pr iscuiade possível; 

servie a izen-..a, an. .os seiv- 

	

til). 	 casa, inclusive instalaçao u1nioa; 

ctQ 0 lti. 	veiro de oixes, cOn 7 Lietros dO 

praiente er 1,50 de  

ca1çw.t na beira da rexesa, ca pedras de Pirinopolis 

ao cercas; e 

eutrs. 

z, ainda, qo seapre trabalhou aos e adoe, dias san- 

	

s, Jios e deria-ies, 	o indo por ivç3es LC eJa orden, pretestaa- 

de, ao finil, pr teJ 	 de 	ovae, 	eciaL1ei..to 	bnai.iiae, penei- 

a0, 

esta ji a onda 	 raJa sabre  e 000 ao- 

ne cpaneOedo e i 1ante na peir. 	d tr efrido preeso 

do toda 	 incluSivE cn acaç de norte e de nia uunInO, o tLa- 

de o u cargo e Pi' uiador o i?tado°. 

2. O(JNT1TA.LAJX), iton por ite, o aricula 	da rcLça 

ADVOCACIA EM GERAL 
Avenida Goiás, 174 - lo. andar - Sala 107 - Fone: 224-1710 
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¶br. Olinto lfle ireUeô  

ct 	ciaço, axen-ta o rsc1aao 

A ViiJAJE DO Z5 PATOS 

( tsn 6 ) 

	

L.icianJo .L lO 	6 o aio, ci 	tJ.o 
cuL 	1aao S u 	 ie citiras, 

• 	 ,-.--.• 	 ,.,..' 	 ...•- 3  
saia Je Ãui •ia Ja la. Juiita, 	etxava—se o Iec1ao o Ree1'nte, 

caiaia Jo sua coaeiTa iIJ S0AR3 	 J• 
c;nvroao o o o Toa1, Ár. aniel 	que, inclusive, ruatou sobro 

a 	 e aio. L 	s er vz sl±a pela ecretiia •i.a la. Jun- 

ta, ur csLr ui.itc su atrno, 	.eciante nao iu 	L,ar a 
Ja AuJincia, slo que, lo 	seguia, as susontar—se por wis iutos 

Jo rÏ, a Secretaria a Jurba anunciou que a audincia n.o seria reali- 

	

iva, jii 	 o Juiz Preiote, 

rraJe, pd.s, a;ae o Rce1aaiito no teniia apa-

recio no recinto Ja la. Junta e nei.. que tenha soíriJo presso, CO aeaça 

Je orte e isao, er rte Jo RociaaJo. 

o eolaante fuir Ja azen 	ica vez que a, a L  

Rec1;iaJo e ReCl'ïite se ericontrarai fora3a na Sala úe Auincia Ja la.Ju.n-

e Jaa Je 30 J nvei.ure è 1.931, 

teL1 l—Alici... Cato ) 

O Ic1aaiate nao teL fLn4ilia, nao é casah, no tejâ  

LiLaes e nen foi aliciaJo nas 	iaJes Je Ai goilnia pelo ReclaaJo. 

	

a Jias Jo ai 1e julho Je 1.961, LAhIÁ 	SOA- 

R25 .J JOJTA JOS SLOS brasileira,casaJa, resiJonto 	ua tT-32; 

7; Bloco 1-0, Ãpti l02-0ojLu.ito QuintaJa Boa Vita, nota 0ital, FIL1J 

JJ LJ:L .UJLe.J3 iL 3Ü3TA(rifei), caaiira que o ecLoamte levou »ara 

a azao eclaao, 	leinoa 	o o.cr crio o avocaca Jo Roda- 

c..J3, oa iLaaao 	jecsava Ç$i 

n. rin1sta oi 	a: nao. ïao )TCC2saVa. 

nJ qu ou.a i..Ü ost.va nqusle 	ao seu 

la.::o, •CsraJa, sa.. 	roo, o ue 	ica 000. qao o ....bia 	000 eia / 
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ESCRICORTO DE J1DUOJ1IR 
br. O1iito 9flejrelleó 

ea 	 Ccaa, 1a: i..ie 

...:LJ. c.;Leai 	 1ZLL 

ea ca 	ea , 	 La._ 	 :..rar 	zai,ci- 
. 	a11s, 	L.Lta.J.. 	 L1CL ca3a 	e 

due, 	e e fiL eetivex: 

ee 
C 	 UÇ  

eneit3, 3 	 •.12• 	aihau, :u e 

JJea, çuci e uezviçe 	.raçL .e eLi1 are, 	 e 	iï1iça 

eia surie aa 	........ e 	pai. 	 jei' eeue et ive 	en -be 

atar 	1dte n. ;ica Je ari. 

e Ja 	iate, e .axecuu ne 	oitSriu .je Reclaua- 
Je iJi; ui 	J 	 1u ce 	niiJiu, uta vez, nau a JjJj 

Jei'te, J e 	nLa, 	 aia 	... qi 	 e 	atava Ie na- 

e .u1aer. i1a, a1cju4aat.ia, 	 1e, uï Le, 

4 	e 

onnar LILTC 	 BURGES, 

aie.uto a ...uar, iiC 	..ia, aia a lazuae. ao iueinau, ca... a ainuJ..1- 
.4 

e Liar n 	 e 3a1ar 	c1JI).u3,33(caa2- 

cc ;ail ciuzcires ), e nuuu a1 	 .izia ieceier antriuientu, e1e 

JViU 	cLcat:2va 	a cica üu rieae e 

Je 

ia e rtiae, 	ÀCCl:2jC Ji.s au ca$al çja 

te tiaJa tuiu Je ir . azenJa ao 	baJes e çue e1e sluitc puJexian jJru- 

viJe:iciai 	 u tQ 	e , ata l 	e as- 

te 	11 

Pele exeutu acina, v.—ee cira,.,nte que nc houve a-

ieante. 	uta iiveraae e articu±ai na reci •açae. A tcc±ai-açaQ a.uxa- 

aa a O .iTwaÇ0 reI erente a recluaaçae axterior(Pa-ec • 2.630/81), irnaJa 

er LJdIA 1iiLuJA OJdS 	XTÃ .D03 3hi$T0J, fiJJia Ja cenpaaiieira 1e 

C1:aai1te ( IDJO, 1_í LLeta? . 	. tTiD1) ceji va 	attos acJa 
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ESeRICÓRTO DE J1DUOJWTR 
'r. OUnto 9fleirelleó 

( 
fei 2-Disjonsa10 injus -t:n-te) 

O RecLaante no Lo! spe.asao injustainte n 20 ie 

outuoro e 1.9ü1. O -c1anto Iugu ta Lazna no aia 10 o outulro Q0 

1.931, ei ui as rocber sa1a ie 1rio io 3.e 3ote1ro41 

e a'Jiantaeato ie 0R 2.000,00( Cois i1 crazeiros ),ara seri .oseont.— 

ao sio Jo as ae outuor0131, 

praxe na LazaaJa Lazer a.imtaeato Je la'rio aos tra-

baLiaJeres, un sbaJo sia, outro no, eiJbor-a o coro isso Je 	;aento / 
seja esa1. 

0orue iec1raçes aaexas (DOO. 2-Oontostaço antorior) 

soinaJa e10 Si.. ROOiVLT 	PÀULÉ 13R1T0, ros iJente na fazonJa Lionte A- 

1oro, 	6—tIaLa i.exoii—Posses, 	LkSOLIL&3 DA LX)TA eaaheira 

ec1aiaaate, 	o ci 	biato d Rec1zaJo, trabalhava aia sua rori.e 

ao iio Jo 7 s 17 hors, ei 	viço Jo colheita Je alho. 

io Jia 7 Je tturo Jo 1.31, quarta—feixi,o 3h. 	OS 

VELT Jescoifia•ra J.e que 	±iL SOtE3 i3 iILTOi PEIhA BOiiGES estav fur- 

taiiJo alho, Jurante noite, eia ua oirieJaie. 

io Jia seguinte, i 	, Jia 3 Je outubro, quta-Leira, 

a Policia  Je iero1is, ivaiJJo a casa OlhO aorava o casal hIL.UIi-LiARiA, 

-2  
areeiiheu aais Jo 300 quilos he aLio, j restiaJes e Jois as rsores para 

irriaçao ae lavoura, urto ete p.calIcaLo polo Roclaaanto. ia oportunia 

o Ohf e Jo Destac íacnto Piicia1 hiese aocasaJ.. ILTOi—aJRIA que les no 

saisae Ja fazõnJa, porque, lIQ síbaJo, quanJo o proprietr!o ciieasso, no 

caso O hecLeaJe, iria Lazer a eiauiicaço he instauraç.o .e iiorito. 

o aconteciJe eia sua LazonJa, o 

cheaho ao sbaJo Je nanha, Jia 10 Je outubro, reuniu os trabaLadorss 

o a 	efetuar pasnto o adiEiutaento, inciusive ao Roclaasnte, ste, 

percecenho a ci1eaa Je ui veículo na ontraaa principal a Lazeaaa, Iuiu 

eia grauJo corroria, p, passanho por Joitro Ja proprieJaho Jo Sr. ROOS 

VEIJT, aií furtaiiho uia aparoLio televisor na casa J vaqueiro, eoahociho 

por ' iOiJ1»', e nunca aais voltou a pioprieJa Je Io RecJ aado, nen para bus 

car seus ia4veis que, inclusive, peraiiecea na fazenha, na zesa casa on.e 

heeJLa1be 

iaportaiite registrar que o ReclaaaJo nao tiiia COiie 

ADVOCACIA EM GERAL 
Avenida Goiás, 174- lo. andar- Saia 107 - Fone: 224-1710 	 - 
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r. (Oit 9fleirelleô 

coaeeLnt J.e que iiRL Xh2 .i)Â JO2Á trabalhava na fazenda vis±iia, 
• 	vin a saber as a ruga Jo eeLaite, e que, taE•bn, segundo ioaçe- 

o n. 	JiLi, o ReeLane rpos ao 	eno trabalhar na ooLiei-ia ao 
sino, de 2as. s Cas, iras, no horrie de 7 s 17 noras, au anuo que 

s&ente trabalhava Iara o Reclanado nos dias de sbados, en iineza de / 
qui il t a1. 

• 	 LJ Junta: 

iote íten J,.a rcianaçao, quorenos r istrar noso 

justo e veenente retoato olo. fa1t3. de ttica reíissiona1 do atiocinador 
1 

 da cansa e autor da otiço inicial. 

.o tratar cu. 	c1it 	o axoeinio de 
canoa, cven os rou uasionais ir cix. lealdade, inquirindo inucioaente 
oo ocus clia:too, eoco 	os dt.L.LC5 do co, para iL doinnr 
oa ceavicio. 	o 	o 	Uesriao Junier, o 	 o ,rtoiuo 
juiz da cansa, natcrto eido.i)ev 	jlar ... cansa, 	io de 
T.e vddta 	ico eao nra1. 

IO caso, O atroiio 	RecLnante v: iJoiu ua coa- 

	

;;.al, 	anJo ca a•id3 n:a 	aLiai uns íres e zed:os, .d'no a 
caover a oc: onta.a in .ria .. 	nçao i1 	.nni.o -La 	aa ;CT O- 

	

doo 	diiOL...iS. 

Coa. esta 	rvaaae, TeOtitLL ao iie-e1ananto e sou 

a lana que oi atirada ao Re'elnaade. 

III-Trib:iho .. TJoia- De5oito iie leite ) 

Ci 	dntado 	o - io no to': 1, o 

te nu.deu-oe ;ara a daznda do lilade, Le 	ovolnoia, nua 

en roarnçae de quintal e iianta.L do hortaliça, no 	 ay rrio ina1 da 

casa de ruda, ee 	rea aroxinada de C,3(naio) h.. 

cclanaJo, 	sua nojriodaJe 

e gano eits1ro e aaanca cuieu e iarnaçae e 

analGuer entra jianaae que na soja ca1n. 
1 

ia3 na j:ia uazoina qu aLcuer area 

)rojarana cio COm ante. 
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€SR1CORTO DE RDUOCJWTJJ 	 / 
r. OijtO 9fleirelleó 

io aio aaJio, o ReclaJo cuutjou os eorviços 

GREA.LDO F 	IJO iitt(DOO. 3—O3ntotaçao JLntorior ), para serviços de a- 

e gradaei., cca trator de nes e arado, e uiaa rea do 2,2 a., de 

acro eo o 	Je 	Lraçao Pecuria—PROpO—, na oraaç.o de cainei- 

ra de cana rraeira e ca;ia naier(DOo. 4 o 5—OontostaçTc mt.iior) a  

reí eria rca esta' sendo plantada no correnue ano. 

i fazenda n.o h o que destocar, A (irea toda pianada de capin brachia-

ra e jarau.o, foriiada atrav€s de fi 	cianento do PROPEC, ton.o cone aden- 

te fina eJ..aLor o j3anco e i3taLo.de ojs, 

Aiea o 

te, be-n cone sua fai1ia jo 

kaa 

vez ao. dia, no iieróio de 

esas. Visaudo ais a e 

troa, apenas, coieme cn 

a e que es seus veis ficai 	ao i-olen- 

no ceesito delemie. 

- 	, 	A orcexuia e ïeita en una 	i

-

oa 

hsras da nanha, cx quinze(15) vacas holan- 

11, rneciaento de leite dirio é do 43 a 50 li-

OoLjaaiiia Goiana de Iticiuios (DOO. 6—Cen- 

testaçao aatrior). O e if.i' e leito que dez a liida recoLie o 1etEo, 

con cc ciaae de 50 lrxo , 	pi-1prio local cc orenaa,entre 7 9 30 e 8,00 

noras, L rianeite. Portanto, 	anca, iaao 	dejsito co leito. 

Qucito aos Li5VO1S, doma os acenos tra 	rtado pele 

pIprie Roeia'aute o coiQecds na casa de norada, sendo que uite' deles 

ainda se encoiitic na nosna casa, coo doran deixados a 	sua fua da da- 

zenca. 

( íte. Iv(4)— &tros Serviços ) 

Aloa o Reclanacte — na etiçao inicial trnis±'omnaJo 

- 	on verdadeiro 3er—iioen — que, a dis nses e 10 dias do roeidente ia 

fazenda do Re danado executou .eerviços de 

— Loa e 	 d teia-a 	 do Lan alquei- 

cIiuuan csa, inclusivo intxi 

d5iIJ..LU 	VVo.LO iC OiX35 CO 7 

prinio por 1,2 .ctrcs LO 

eaiçu a beira an roprosa co psrue 

ADVOCACIA EM GERAL 
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- ez reiia; 

- Lz xeeuiaL Je c.xcae; e 

- utr.d CCV±3. 

Qu. eLdeoe a 11a 	zaa, sae q 	e 

e.3J Le aaLi e 	nentiu eer Iao eeuc-, aivaLnte, ra- 

1cIUCX fL 1aII e 

O ao.uro .a rec1aaça a1ta aoe 

.LL 	 Le 	 nCc1ante 	a- 

ecu na 	zn:JLa, 	 3ervLc a 	r e na rec1oaça fi exuaL. 

htLs níJtraç3 e2o cuta.as na £azna  

979. 	Je 	stiuiu 	iva CL-3 	naJa nos u1ties Iez(1C) mos. A 

iLe oltiica, sita en oLo e ço, . as ista1açes intraaa as 

oneias Eora e caias pela CLG en 1.379. 

O vi .iros i.e eixes, .3ao ...iiae(2) r icoas c 	ais 

oOO ne os e 	 1ei 1' 	 jaj 	e 12neos .c ioun- 

JiJaJe, ua con riiJa eo GOL -iLJL, ix nais Ie 7 anos, a outa ed.s- 

na JazenJa, 	 iJciriJa e102cQlanaLo , Lia 	i s ue 17 aiios. 

A qu w 1 iJaae e anto 	ri..it(120) 

ciocaJas . ciia Ja x zesa o na "esc1in '4ua", coa 16 	- os •Jc co- 

rLento ior 2,00 aetrs Jo iar,u.ra, e Locaa as "La', eï fase e castru- 

ço, na porta iiiaei.a1 Ja SJe Ja FazsüJa, ara fins exe1usiv Je eabela- 

sio serviçs eecutaJos por nT'0iIO 	JJO S 1 iORI321-10 1  e'ieiteir, 

ce Jeci açL anena( JO0. 7-Cei cit ço antorior). 

Recuerao Ie coxcas 	seIvi.o  extaJo e1e 	ieioi- 

O ATIO ±iL1W iU baa0( JUO. 7  o 0 ), e 	vezes, peJaJ vaqueiro dOO 

JVLI.jA 	IiO(DO. 9 ). 

( ten 5-trba1ho aos sbaJos, Jias santos, •Ico.inos e 

iciiaJos ). 

O Rede atc eraneceunafazeina 70 Jiasaoras, isto 

no 	 Jeag3tQ( rii. iiro saio Jo:s) at 10 Je ouuoro Je 

1.93i(ou;soc* Jc:e). ViJicanJe o ca1nn±., n3sse 

nao houve Jia santo, asa feio.io. Aos .Loi.a,os, o eelanaiite nunca ici vis- 
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r. (Oit Zlfleirelleó 	 / 

i 	.:i.... 	' 	 o c.:• 

L 	LI 

	

 

—d 	 ........ 	
-. 

	

.-' 	 ..j 

. l 33, a 

	

cia o 	taL. ebriagao. 

.-..... 	 O 	 --.i 

o. .. - 	 o oci:s.íie ootovo 	 o-lo- 	a Liu, 

9 Ji, loto 	, S.,.,nto. 9 £Ç1OS ICJ 33OO J..o ooto, 	ox o 	iuei- 

UUiOe 

COIC :.iltOO a000 (DCC. 10  

	

, .L.. 	 -Ç) ' 	 ..... 1 	----- .......... 
• 	 U 	 _JL 

obz-o,'81; o 	i - oo-u ajioltaJ 

Jt 	 iu 	 JL 	 CLai 	o 

-..............- ...... 

) 	 -.•,-'- 

oolo _i1 c..-ozoios) 

a 	aiia a 

,•)__- 	LÇ 

.L)Oia 	 11000 j.o1 -ac 	-ovaI - 	LC0S pa.
1 	 • . 	 - 	 1 

-t;013, u.o 	oo 	•a oazoaa o i 	 e...i livi- 	1i0 000 02 3- 

	

--.--.3 ... 4- 	-- -. (w' 	 ,- 	1 	 ..-.- - 	 - 	 -. ..............-...--........ .J)\#• LI, Y 	.LJ), jJd. 	LI £C-L i»- v'SU. 

ti0i]da2 	 o-tuou o 	 Joo saLii3s 	cla.:aoo. 

ao aas 	lao 	c1aaJas, 	Isivo1 O .I -- 

cu1aI.io a 	eo-.aa0. 

O .dooloaito, 3iU0r, O 	rLIV3ü, 	 0020 qUO 

	

• 	- 	. . 	-- 	- 	.. 	L. ........................ ,. -'..' -. .......-...--, 	-.' 	1rrn 
j.a0 	j32Ui 	8..CLtJ.1J- 	LI 	0a..Líii 	 O 	 O 1C0ii-.i 	.L 	O 

noa q'iu0r 	001 .í.LtU ú0 ii'T, tuJo couooaJo. 

Ja Cart-ira ProfissioxiaJ.. 	obriti- aIa 

o O IC1uJLO O 01JO, Q0i L0I IaZL o t - JI-1 - 1C1a L.0 ioveiita(Ou) LJaO, 

;aia o 	 o 	- aor. PoIai.io , oviaoaoia—se quo o 1w- 

c1aaüte na O0i0V0U jici... oua ju1iaJe Je 	,ieaLo Jo 
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ZIr. Olinto 9l7eireI(eó 

Fria 	 ) ReI 	ï:i 

eic ackuiJitivG ia 

AVÍ 	 iiiniz.çao, s 	viL, 	ii o ReoL- 

i 	u±u a 	ztiiLia. 

e;.)OJ. ii), a C 	LDÜ oxpedJa ú1a DeIaca ie 

io1iia e eI)IIiS OiV 1aJi-o 	u:itivo 

Jo 1ULLiCil1Os 

ieetas ciçs, rtJo iov 	ai-.:Jc 

os o'ios Jo ;rovs pritiJa 	Birui, ejoiaLa-te e]o 	ion- 

to 	 o ec1aat, 	b 	 eaos, vsio-.as, qu 

JoJe j 	uio aa 	 a uexi. - iicia Jas olras iecisí.aJas, 

sas, ost 	 iieeIa- 

J qu, oosa Lk J.La 	Lrc 	ato a roiaaçb, eoJLnan3.o Ø k 

ccial 	usas o 	d r Q rLwl 1 	 i- , 

iais oc iaçJ 

i. To 

E. DiJa,ç1 •  

E. P 	sio •Je 1.32. 

1 1 

1. Laxia iLiaa 	1'5 	5J 	aa 	,1iail-ia,o 	Ja,i 	o 

	

iciIiaa oJiia, 	ia U-32-QiaJx-a -7-B1co I-C, 	IO2-on- 

jao QLaa Ja L. JL 

. 	 Jo. Paujai Bri, 	a1io,casa, 

3, 	 b oxto , 	 , csaJo, 	2j.2o, 	UiO IE8i- 

o ierJ-i-s —(rO. 

a ;J ao COatE; açao a cnt 	tçu o1aboraa aia a Rocia 

'aC:Lta. 	 z;(11) uo aatos. 
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DLEGCI D POLICIA. Dn,, WTRPOLIS - GO. 

do  

Opi O 
v 	

O Com.Pol. Gerson José de 
\ PIis Sousa, Deieado de Polícii 

de Terápois-GO. , na for-

ma da lei 

Às 13:00 horas do dia oito de outubro 

de um mil novcentos e oitenta é um, compareceu nesta Dele- 

gacia de polícia, o 	R:osvet de Paula Borges, residen- 
e domiciliado 	rua Alan ardec n9 55 - centro de Ner6pol_ 

lis-GO; comunicando-nos que fora vítima de furto de Alho, 
pois que, quando dolhi2 o produto, o arma'henava num ga1po' 
em sua propriedade, em forma de bandeira, e de 14, no d i a 

sura citio, notou que faiavam um lote razo4vel, ai4rn aê 
dois aspersores para rrigaço da referi d 1voura. TTrna das 

erupradac o cueixozo, 1e comunicou que o alho estava na 
casa de MILPON PERTTP. OPGS. Policiais de ta Delegacia se 
dirigiram at4 a casa do reerido elemento, e 14 em sua pro-

priedade, encontraram camuflados o nroduto acima ctdc 	e 
os aspersores, vram aproimadarn nte un teertos quilos 

de alho.ra o que continha a referi:Ic ocorrncia, cujo teor 

fielmente transcrel. 

L.VR'D nesta cidade de er6polis 

GO. , na Delegacia de olícia, aos frase dias o ms de outu 
bro de 191. 

- 

Com.'?ol. Gerson Jos4 de ous 

Delegado de Polícia. 



ESCRICORIO DE JIDUOCJIC1JJ 
br. (Oltnto 'lflerelleó 

:c .Sr.rJujz Presid. iit.e di ia. 3inta d Ccned]Licç 	 da 
e 

1' 
Irce. 	2.6O/Ji 

:
.  
&
L. 

 

Rdc 	J(ir1J CLJTC LE 	TET.S iL:LL 

Contes taço 

.. 	 .) 

csCC , 	dVCsCTO, 	inscrijc 	i 	 s:b  
c 

: c 	ra1 	c 	 is-~'., a : 	 / 

eni 	iusa prrr•a , 
ver, 	 no ari:ido-', 	da 	Ccnsciidaçe. / 

das LeisTrabalho, 	1esentar sua defesa na reciaLlaçac ;ue lhe rcve 

J. 	P:EIFJ, FCRG,qua, c na 	aieiai, Feic 	'ctc c'a 

a excr: 

1. Atr vs de aetiçc 	difri tria e 	ana 
W -- '- a. 	 de 

se___cc 	- 	 - 

tarefa 	de dest'cc 	nc a:a, 	sal ,63 he 

tarefa,nci ccnstracc do uxca casa 

Nfa-cc1nt.Iaua, nn 	cons truçc da uua vivc Ira. 

:raaraens d 	represa pedras de ,ccr 
Pirincrolis; 

t 	r 	i-y1ri r: 
--." 

,t 	l . 	 . 	 - 

fr 
.
a 	pr cTcre1cnas 	força ar. avaso: 

4  repouso seasnai r 	unersdc 

salrlio; 

horsa extras( l 	r 	) 

tar 	 acier, :a.ra 	inat ruir a 	ILiia1 , 	ao 

fora a lisala dc ar 	 ar a: art aiaiJ das 

ADVOCACIA EM GERAL 
Avenida Goiás, 174 - lo. andar - Sala 107 - Fone: 224-1710 
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	 ESCRItÓRIO DE JIDUOCJICIR 

'r. elin to Zfl7ijj 	 / 
do Aro gci•nis , PC 	 inicio ndc suas ativdodes 

em; I de agosto de l.9fl1; 

fera dispen sdr injustamente em 20 de outubro 
de deocis eec e reclamante e Sua esposa Maria Scares da Cesta 

reclamaram contra a libertinagem do reclamado, que d esfilava nú.nela 
fendoea; cemnhi. de mulheres de vide fcil; 

fora ludiniadc, pois sua finalidade na fazenda, 
quando 	aliciamento, era nara trabalhar a meia em uma gleba de terra 
de alciucire e meio, para o plantic de arroz, feijc e milho, teidc, in-
clusive, feito destaca e preparado a terra; 

fcrar' 1pa seus mveis jogados ao relento e suo 

famili: jogada em Tçaeno cie4ide leite, na maior promiscuidade o 
sivel 

?ddrsosLtros serviços na fazenda, alm 
doa sorvicos de fastccaffl 

moo casa,inclusive instolaçce 
Is Lrlca ; 1 	1 

e vIveIro as 	eies ccn. 	 de 
comprimee:tc por l,0 de rro; 

na beira da represa; cem pedras de Pi- 
rinepelis; 

ordenha: 
4 

recui; rac de cercas; e 

outros. 

diz, ainda, que sempre trualbou aos 	s.badcs, / 
dias santos, dcroingcs e feriados, passando por privaçes de toda ordem, 
protestando, ao fina?, por todos os meios de 1:i'CVas, 	especialc.ente tes 

teniunhas, 1:ericias, etc. 

. CTTDL, ltenl por I t eni, e arlcLoac aa. 

roc?cmac o, apresenta e reclamado 

' T' rrr ' mr• ' 

o 
	

( 1 -  Aliciamento ) 

O reclamante rc tem familia, no 	casado, no 

tem filhos e nem foi aliciado nas proximidades de Aragoinia elo roda-

mado. 
Em dias dc r:S de julho de l.El, hARIA ELENA 

ADVOCACIA EM GERAL 
Avenida Goiás, 174 - lo. andar - Sala 107 - Fone: 224-1710 

GOIÂNIA - GO. 	
~k 
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ESRICÓRTO DE RDUOCJJCTJI 
¶br. O1i,ito 'lfleire11eó 

,r(-r(, 	,.--,, 	r'sr-9--.. 	 -. 
 LO 

Fua t - C 2 ?draÇ;P1c 	i-C, Açt 	C2-Ccnjntc Quinta da Poa Vit.a,ne 
r 17 	yr. 	- 	-r . 	r 	 •r 	r- 	rn A 	 ., 	. 	-, 	 -. 	- 

	

*.i1 	C1O 

te evc-u pera a fazonda, 4 1efcu para c 	critric de advocacia do roda- 

per:nt2.ndc se precisava de na es sal 5r ta.Jiaar na f 	da. 
rcsrosa L01 	 5:iC arcdlSeva. 

re,e 	 ç :2a:: 

cru. trbs7Yiar en cbcar&, plents nd hortaliça, TíRLA FELEd2A C5JiJ2 PÁ 

CCtTL foz na 	-lu cc rclaaado, inre colocar sua ae na fazenda 

Rcnc7no c apelo, o reclanade afcnaou 

tinha ac case desocupa. 	çu 	nc , ana re podia morar na fe zeiada: , 

auddande de- plantacc. dc borla, 	:uintsI dc casa. 

dia seguinte, Sae a flba estiveran mc escrita'-

rio dc reclsaed.c-, tee JiIA -aCAR2S It CCSTA prcntLf onde a andar na 

uele di,s sob a1a:. 	ch au, hi raie de senona estava morando ccm a 

fillna e o seu marido 'em ana hcara mc 1Pi 1 rit  

vias. txbalbado. 

1'T1uIe a-n'sento, e- reclamado disse a cabes, r-e e 

sua 	 de ::.i.c  dc cuintsl paI plr'mtnçc- de bc rtsLi- 

ça era sorvico marc lIames: 	2C tS5 mulher, mor esse activo 	mente- 

maraoo0 

....... -a-eninta, ccar arece-a mc escritci'ia dc r-

mc dc , 	iIA dCdId L CC dTA , tendo cano ccsroaaL .... , 1:-e tu voz, flt a filha 

san homem forte, de cor, 

 

C . para perceber cae nc co tratava de asa- 

rido e mulher. 

:I-.*- 

tan(o 3 a. 	amos da Id de. Dizenic-se chamar hTLTCP 	 PCT2GES a- 

preserton-se dIspst a andar, no mesmo dia , para a d-a canada dc- reo1sadc', 

e fi:'T: ida de de pias mr hortaliça , percebendo O 	2'- ': O m: I5rJT sua 

eia. receber anterlcracate rale ara- 	ec:-víac icto-a, CR 	. 	, 
r- .-"-----."_,-- 	------------------. 

• 	prcvaaamcasr 2 5nLi:fldJ. na Sub-soe prcx:mc, 	e-a elcato  e 

	

nc ilcUve elicia.-mant-o. 	decisracc ano- 

lejma ao ieclmaintc(D CC . 1), cas- c va 	C!I-a. 

A JeciLa as iate caie ca-a--a. da a-a 	da 	da-se-: Js-nt-a 
T. 12 - --- - -.- - -- ----_-. e 

ADVOCACIA EM GERAL 
Avenida Goiás, 174- lo. andar- Sala 107 - Fone: 224-1710 
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ESCRItÓRIO DE )IDUOCJICUI 
'br. O1nto 9fleirelleô 

( lI-Dispensado injustariente) 

C reekrnte Zc fci. disiensadc intciuente e 20 

dc ctdac de 	I. C reci nente fiiu da fazenda, na dia 1( de outubro 

de I.I, 	 aps receber sLdc de sa1r±c cuS de stc:'crc e e - 

djant.ente e0i 2. 	 n' flflQ ,02(ti 	iJ cr' ei e 	 eraeeccr:t.e c na 

	

- 	 . 

na fe senda fr ser e dian eer• ta 	e 	'n 	- 

dores a:: e:b de eia, eu Lrc rC , eabcrn o coapruaisec de 	c'rtc' 
1 

2 da1&ia:'.: ar,-na(DCC. 	), 

	

Ir 	r.'T 	 -..4-  
JL. 	,LLL 	J'JL..L 	 LL - 	.. 	 rc 	. aa i.5t1OC 	 --a--'--, i• 

b'rci 	ose.:: 	RIA SATJ3 Da 000TA. csnbeira dc rec1er 

te, trebe. beve ore sua rero)uie 	, n :ea-cdc de 7 e 1? ires, es' se 

de cc1iesitedc 

7 	ortabra de 1.'I,ejuerts -fcrs a prpri 

Vric da fazenda iicnt 	I'rt deeoufieu que Maris Scres e ideItcn Pcrc- 

i•c IateS estavam furterr± aJ±c, dure ate . ncte, cai sue prerriedede. 

	

a p  dedein de Iderc'eclie 	. de 

acrave e cseel, ne die 	ex:te, lstc. , dia 8, quintafeira, e apreendi.- 

dc reais de 300 qaiJas de 1ho, 	roetiedc, fasto essa rrntleadc udeo re- 

Ti': dc Destaca reat: Dde 	OO 	 5e' 	 ÇJ1 

fazenda, ecrdee  a-e .. badc, uando a prcpr tric cLeesee, no 

casa, a radares dc, iria f:' erra co reenicrc de inutrureec de' • 
rede a fe sarada na e 	dada 	nb , o re eDe. ao dc 

as- areia e e traia badernas e eps efetuar 	eaontc ,incias iva ao recianante 

ste aereehendo a cle.egada de um ccedeo na entrada principal de fazenda, 

are rereie eu. rre'r is de fazenda, e'. a, saaudc Iror dentro de are-

r:ie'de'de dc Sr. RCC.$LLVET, OIÍ furtando are aparelho televisor r asse dc 

vacjuciac conhecido nor "Tenha", e nunca reais voltou a arca riade de J  rer 

'1a: sre 	cacar acue acveas. 

1r 
(.•.... 	 .... 	'... 	4. 	..,._ 	_.... 

1 .. ............ 4 . ......-- 	 ... 	,- 	-..- ................- 	 -., 	 --- 	e 

• 	 - 	 - 	-, 	-' 	 - 	 1 	• 	4.' 	- 

ao eDh 	 e recaaea4ue nfcpcs ao 	35 t 	.reear na coaste ctC 
1•' 	- 	'-' 	,- 	-' 	. 	 . 	- 	' 	- 

ao as-e. as eras..e:..ras, na izorsrso eec 7 as a.? lacras, afirreandc cae 
 c -,  OL'2 	LOs e eaa pas. o reusara nos cara era sriercc:, ore derezu eia 

aLa cal. 

ADVOCACIA EM GERAL 
Avenida Goiás, 174- lo. andar - Sala 107- Fone:224-l710 

GOIÂNIA - GO. 
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ESCRICIiRIO D€ JIDUOCJICIJI 
br. '.Oli,-ito 9fleirelleô 

K 
t 

1te iter d:: rcl 	. 	1eno'. I.i3trar nc.E-c 

	

• 	
1 	ILC1 O(1 

c t.r tar cc: eli c11 nte o 	trceirc de 	icu-er 

, deve o Trof±ieri agir ccr IreJdcde , 	 rirdc- - - iucic;: r:erte 

	

el1:fl:e, CdTeoer tcdc c 	 dc eeo 	eu eder fureur eu 

cnvicc. Cc 	o otI - e Cc:: uLL:c T-e:Lcr, o adrc•adc E!- c eriuEirc / 

j uiz 2:: o 	a:u: 	 :etdc 	I»u- : - le -$ 	 causa , tanto dc i- cn- 

te dc istc ju±:ic-c o: 

natrr1 dc reIrant vis :':rc•u u:ua ccc. - 

l!Cc 	ps:- riJ 	cu:do nEaa a: :IL:r 	escrcs crur. s, Jedc 

a antever a ber ecnte2: iu: tria de :aco trut:: liste frjede.  - 

 

pci -  

de ter': 	:2cs 	f 	ir'i. 

( 	 Cli1: do e advo.c dc, rest.ito aS ceXa dc 

o seu ar.:cinfce a loia ,oe. foi atirada 	recLe':adc.. 

( 1 	trebalho à nieia-Depsito de leite ). 

C:nfc,rme ficou deacnstrado e urovado no ±t:eai e 

L"iante :2cu-se eu e. e d: edc dc rcclacadc, nor benvo2.cneiu , cara j 

trabu 1ie:r : rlahtic dc 	 aI a no nr(n rio oume tal dc ousa da rc rude , 

rea u'exivad1a de C,(ueic ) las 

	

* 	 C ru:ddc, eu sua propriedade' rs•:l, 	ida, 	nas 

da 	dc Ideteiro o nuece cuideu da lanecc de itlac, urro a, fs-ij, ou 

au tro coroa?. 	c l' 	'-• 	-' r-' '1. - 	 . 	de' te as duo to-r-- 

eu reTal:: 	'TC' rlu:a,et 

SuO C r:oL -::udc ocetrutou cc 	ede-'-' dc lddeL.- 

LC :'2Tc:doC id22A(DOC. 3 ), ara sarvi'cu 	 tra 

	

dc era:..c e rad.gen, cor-: 	- 

tarde peecu e arado e: a: 	-rcu dc 	, lac dE i- csrCLo  ecu a r j ate de 

la:rlt:1a'.e Ps''i-- PIiCP2C -. nu :"c::.:uc, JLe osni ciic do 	unu feriu ii-. 

o cut: :udeor(DOC. + e 5 ) 

	

• 	 A ra:-a ec foi, dc.ndc, plantda, e cn se d-u- no 

f - 

toae pIsetecace curar: brouacra o- j-ura:uc. , for :aca otravas- ao - 

etc c r2cFo, 	ar. c 	 P 	 dc:- 

t-o  

ADVOCACIA EM GERAL 
Avenida Goiás, 174- lo. andar- Sala 107- Fone: 224-1710 
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ESCRItÓRIO DE J1DUOJ1CIJI 
' r. (Olinto 'ifleire11e 

...• 	 Li-. 	 (L 	CeC e 

- 	 1 	 -' 	 A 	 1 	 1 	 fl 	 - e erc ee .i orcrn e 1 'itC efli Ji 

flC 	CiCce 	 :flfl1 	i jeLzC. 	VC3S 	C- 

. 	 iCLinuL 

'1 LLt:c, em 	 ccnfcrmcdcLrecc di. Ccr'r:rdji Gc•im•mi de L::t.ci- 
ries( DOO. 6 ). C eTninhc de Ieite u•e faz e. iim1a, recm 1ec Ietc, 
cem cepe cid.de de C litrez mc m1(mric Iccel dac: rdm 	mti'e ?,0 e 

bcra, dirierie;ntem 

ente ecs rcveís, de em os mesmos tr- rc rt LOS r• 

:Le prc rç reclím -ante e eelcc dos n& case de sua orada, sonde ijue ru±. 
s 	 csc , co e fcra 	i:mdcs 	c's sia 

La do. f a Z". 

( IV - Outros serviços ) 

AIE.4 	e re1a' - rte :ua, em deis 	scs e C di e de 
residente ne fazenda dq rcLa do, executou serviços da 

= detcea e ur  raçk de terra em rea de sidueire e 

= ei :stru±u uma cosa ,inclusíve int mc•c eJítrica; 

= inrtruim 	vivirc de pe:s coe ? metros de cc 

dai 	c pcI i, metros de ?:':ura; 

= cm Içou -e ieir -  de reeresa cem medras dc irincroIis 

= Fez ordenha; 

= Fez racucrmç 	de ce-rcos e 

- outros. 

çeie CSLO 	7( 	: 	 (1: 	 CC de de i-mie , eae 

em menos de oito nsos de trabe lhe cc ntruo ebur e. e- a T:eac cem e eue , 

mor; ueler: te, ercearar mueire e meio de roça. 

d absurdo r ccntrad 	c:de-. as are sc est.Tc oe 

E verdade, Jierente e terie- 	em çj. ua o rec 	mote por- 

	

de, sorda ean1risrvioJeee- reerne rodo - e c 	f ram cxc- 
-4- - 	-- 

As ritiere cone drueces execute 	me-. de sorda datar: 

- 'e censL riu eU - e1 	c-es e r o1sca. A rada c tr:ca, f0 - 

ti cem errei se em- e, e 	ermo- :rceeme :mLi.rPes eLe remiJ T.e-IC5 Carm; €xi- 
ADVOCACIA EM GERAL 

Avenida Goiás, 174 - lo. andar - Sala 107 - Fone: 224-1710 
GOIÂNIA - GO. 
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ESCRICORTO DE JIDUOCJWIJI  
'br. .OWito flZeirelleô 

	

c;,T 	peL CLG, 	•7?. Cc viv±rce de 	 Cec rreeae 
cc: ueie. 	(00 uctece de 	 cr 100 de 	re. e 12 dc 

eue. ecri ruide -'e1ri Gci -durc1, i ucis de 7 ence, e cutrc exie- 

d.e iiriieDo1ic CCJC- Tde e 	irc de rcreea : i: 	ec1uic d'gua", 
cc: 17 uetrcs de ccerri:ecr?tce er 2.00 uctcs de ieree:rc, eu fciee c L 
cc.. fuso de ccutucc , nu DCIt 	ícieu:1 de e0e, eec. f:Lc de 

cc sevjçs executuSce rer 	TCT'i1C RACS iC2LF 7C 
eceforue dcci rccc 21 

 

C rede: utntc nce fe.: erd eLe , irdes ::ee eu. 
:e.bcdc, fi C 	[:rC -d 	-uJe r;eic T ciecado e se retirar dc 

Iccui de crdcnba, peis. nencu foi :reui0c 	secas eetrarPce e: recintc 
, 

	

c_-• - .- 	-- 	- . 	_., 

Rercc 	de cerce sc:rvi-c oreCI1t.: - 

(DCC. 7 e e ), e 	e vezes, pele vuci 

4i7Es(DCC. 9 ). 

( _ trab.1ic:sbado,àiae santos,dcmingos e feria-

dc ). 

O reclarria4 peaneceu c - 
de : c-ete( -orjuejrc e:bade dc :.c ) atc 10 de- eutn1:ro de i7fli( segun-

dc se'oadc dc ms ) rrfa7nd rc-r dente 70 dias, T-r- c- on O cc-. 
nesse reredc r7 	i.e (fie e sentes e feri- .e 	-ucete e 7 ::. e ctcu 

Pre • Ace dcrierc e • e reci -  ciente nence. fc i viste es. fe e-cede., reis cru 

e :eber ecchaa nu vi iniança. Ace s-ic5, i: e eu que e rec1uudc- pci- 
:neçe- ecu eu:. ferilis es, fezendu, e rede-sente t b -- JI-uvu :e-e 7 s. 17 

Agera, .cpcs eec egc da fezenda, 	'ee o re-elaeac9c 
tuece ccnPecteente e- t.r-vs de serre ;  das da ereria fazen da e 

vis:ncic-e que. e reelu ante cui -»-ve , cc .us 	e es • Te:. r 	cc negc 

re-gressende 5: fS zerd:: se:eec cc- ceir da. ncit.e , 

rendo una bicic1ete e site:ente- errbriee:dc. 

Cc 	 s- : - r 	da:y ,fie 1  

le1itc-E5555 

-. 1/ — .........  .r 	JU;uLT  

teda e 	iodc cc: :ee e rceieecnte esteve nu fe.z.endc., ele 

tri.bciPce, 	z- cnc e 	-di- s referente  

ADVOCACIA EM GEL 
Avenida Goiás, 174 - lo. andar - Sala 107 - Fone: 224-1710 	 - 

GOIÂNIA - GO. 



ESCRItÓRIO DE JIDUOCRCIJI 
r. (Otinto 9l7eirelleó 

(DCC. 10  
• 	 .tI 	CR 6.CC0,0C( ci.s 	cruz ro ) rfernt3 

stc; 	rcebeu 	ntiadc Ch 	.00C'(se is 	rzed 	
), 	 re'i 

t:ccr 	setdrc 	rreebeu, 	:t'Jiente, 	tia dc 0d 2/dC 9  

dois iI erzeircs ) , 	ra d::•c ti 	:c s1ric 

£ 'o 	o cc 	 zeoc 	 r co *:vi' 	ro tooc3 3 T 	ico 

efetoc(Vide DCC. 8,9 e 10), 0d3 o rcc1ooadc rcvcr ïx;r 	ic de tst 

j 	 d'ntc ck o 	i:rLcs rctenc1 idcs 

o- otc ss 	is iDaros re1:cdas, 	risivei o 
-- 	- 	- 

cç içes, i -  test 

os rcros Tcrit-i 103 	 , espe :dLente rc1c dooíentc ocs:co1 dc- 

rocLionte sob ono d- 	crocoss\.  e-:.s , vistcos , 	nt'da do-do cuoer:- 

o iroirçc- de t trui., - t- corto o 	cs dc' coo coso. fld •Tota 

ju,o.s 	iorocedcite o- rc-aec, 	cd c-c ndc o R-sc1io.nt.c nos costas e 

dorsais  - 

 

rorioncioços dc 	:itc, ccc os tordo-se o co is cr neoçc crsI. 

Iesteo 	roics. 

o 

ADVOCACIA EM GERAL 
Avenida Goiás, 174- lo. andar - Sala 107- Fone:224-1710 

GOIÂNIA - GO. 



'7 - DICLAIAÇ.O - 

Declare, para fins de prova perante a Juflta de 

Conciliaçe o Julg'.nto deeiA.nia, que eui fins de julho do 

corrente ano telfoei para o escritris de advocacia do I. 

Joaquin Olinto de Jesus ieirelles e periiteiale se precisa 

va de wa casal 	trabalhar nafazenda, cpliquei a le que 

ratavadeua de 	hoien que norava coie ela. ãã.i res- 

posta o advogado infm,u que no estava precisando de Èeilte 

na fazenda, porQue tinha vaqueir, e outra fsnilia que fazia en 

preitada. Contando a 1e as dificuldades de sua ie, que estava, 

inclusive, sen nde narar, pois na chcara onde se eeantravaa 

estava. passand nece idad es, o Dr. Joaquin Olinto de Jesus iei-

reiles iní'orn a deelaxante que tinha uea casa en ua fazenda 

que estava desocupada e se o casal quizesse plantar horta- a quin-

tal era grande. A declarante afimou, por telefone, que sua ae 

aceitava a oferta, que, iclusivc, estava a* ladL ,  dela e queria 

rLu(iar inediataente.Aiiada, pr telefone,o Dr. Josquin Oiint,  de 

Jesus jL0xrelles iuoxou que s4 teia tenp. de ir a fazenda aos  sá-

bzdo@ e que a aeclarantc podia levar o casal RO seu escritrio, 

no horrio de 8 s 11 horas, qualquer daafin de conhecer a 

e da declarante eseuc?panheire.N, dia seguinte, a declaran-

te foi, coe sua ne, no escritrio do Dr. Joaquim Olinte de Jesus 

Meirellcs, tendo o íie 	perguntado a es da dediarante se ela 

tLiba prztiea en mexer cen. hortaliça, j2eloqueanaedadeciaran-  

te foeu que ela e o Lltn trabaiinwan cen nrta na chcara 

de Un corretor de iveis e Ar ?oinia.. segaida a iiiaeØ' da de-

clarante disse qú est;va prata para rudar naquele din.e respos-

ta, o ivrade dise que e assu:te tinha que ser tratado na pTe- 

di 	 dela, pais serviço dt preparo do quintal 

para 	de n ita é px pr 	rho 	ena.praulhere 

que a ida da 	da decierante para a fazenda dele snei.te seria 

peseivel aepeis de eiatendL.ento pessoal enire os trs. Dais dias 

acpois a cLarante ficou oen.io, acravs de su prpi-ia nae,que 

ela e e Ljlton ireo are e Di. Je;ajuL Olinte de Jesus keirelles - 

o:. s. e esciit;rie e ace ra.. a ida para a aznda destoe que 



• 

02. 

e que 	 ria s1ii is 	5.000 a 	a 	 ,00 1ssa1, e ea 

a 	s (ia decLua... -be liavia dite que :anJaava na cinLcara orLo estva, 

Qa e 	u a aiança pala a fazdr.. h Di. Jaqut:. Ol±n't de Jesus 

L1irlles, eu.. re a dscl. 	tlunava para e ecritSrie pcdin- 

ntiiasda .uae.Que a 1tLc..a vz que a declarante telefneu para 

e eecritSrie ±i para peir que avisasse sua uãe que a dediarante 

• 	 lavia udaJe de enderçi' ••L Gein±a.Que nO inicia d 	de cutu- 

b rru r e Ceb5 u L1J.: tul e f euna de Dx. J #;- a qu L.-a 01iit o de Jeus ieirsl1ss, 

ce:.unie.ie qao ap.LLcia havia iiivadid a casa ande a 	e da decia- 

rcs nerava e encentradi deftaixe da caa.ais de trezan -bs qui- 

ide ale iurtadna chcaia de 	Lt,encie a ie da c1eelarate 

trabaihava.A declarante disse, 	respesta que tinha certeza que 

ne fra sua iae quen fui-teu e alho, tas, sin, a 1v1.111. 	ue e UJ 

hean que 	vzle nada. Pediu desculpa a advegade pr ter sida 

ela qucia pediu para levai' sua 	para a fazenda e falou, ainda, 

pare. andar eles era.Deciara, ainda, qu ne houve IIsn1IUIL ali-

cii.ente, que tesa certeza de que õ Dr. Jeaqcün Olinte de Jesus Lei-

relies nee sabe ende à casal trabalhu aEterirJinte e que a ida 

da ne da 1ece.rante e de Idiltt para sua fazenda fei U.n at de 

£avr e o s±cisraçae ao pedida cia declaraate feite per t1efne, 

cee fei detaL:ad linhas ats, 

Per sei verdade, fix 	a preecute. 

inia, 26 dc nvcíibr de 1.931. 

Vj 

Ih 
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	e 	C:SS 	:re de , n cLvisa J F zen:a 
Cc; Dr. 	 L1r tc C.C. Juz •Er1.1e , ccrttjii cs 'c de 

ci:ra de L1u1Lere. e c'iane 	ijeu:ie cs 	c s cIo 	ida 

3cres da Oat.a . 	:frijd Sli S C ,X en 	executv 

Eer•Hcr  

de ? s i' 1c:r 	re:re:c ' fzerda dc Lr 	ccri Citc 

deJesus cJr.1ics nc fr-. 	eTa jorFada iji : , cnde 

v± e: cc•rIiit::  1e 	jItcn iereir Icrges C de'1 rnt vin! 

nc tarde Ia' ter'jcs 5  :ue c 1ic a rrancsdc dara ntccsedcí- 

xadc nas ei:cns psra scra trsns1crt es no 	sen:ftte rara 

a 	da feraa 	í:C ser restia dc estava asado rul:sdc 

a nut, :CtiiTC perí:ue I55SCi a d ccnfiar Te ÇLantcs 

trsbalhavanr a' :rca. Se:u1ndc as vacsdss, por dantro rs rasto-
rena, cjue nvias 	ia a fa sendas rue dividca cora nossa pro 

a•rternde, nc fc i dificil 	r e pista daiar-  da aPras cascas 

de a1Pe eaec tr.des era todo o iarcurac d rir te 7c 	casa de 

nora da de ira ria Sc r res da Ca star a Fíitc a I'ereirr PeT 

e ftc 	CJcia e 	ecarprudile dc Crrraae e dai.s scirrdcs, 
e dr;ciarsrtc eroeurcd ir ria Coares da Ccsta,cr-

tr:aric, e-a ccaraJia das ncldaíoiaa. era sua casa. C S 	arrt.c , 
e 	ctc 	ç 	 r 	CL 	or 

	

:or 	ccs, ta 	r 	c 	_i: 	 e 
'? 	O 	 Liï 	snte.Insjatjidc rara cueor  ao ar ar'rca entes. 

\ \ 	Ee Ireis era 	arito :55 furte da aliso, rrcaar irra arte daria. 

	

\v 	P \ 	Soares da Cesta aro feriu alguns eiavrees ençusntc es 	iicia- 
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a Sarp:catc viu i±in: 1 rera Porges gnciaecLo escorrido atr:s. 

rta e encostada na- perede.Ato sepuida, ?enia. Cca asa da / 
0 	TT 	rça. 	•te, 	r'..aa 	e 	•e: 	ri-iroi 	 k 
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Declara, par: fins de prova. jato a Junta de 

Ccucilime e J1..arent.e de Gcin±a, que em fins dc ma dc cata 

ro 1tim.o exacatei serviccs dc araçc e gradagem na fazenda d 

i.nade "Estnei Jí'", de prcnrimdade dc Dr, Jcauuiia Cl:tntc de 

Jesus Yeirelles, cc trator de pneus e are dc dc rzi.na prcrrieds de 

o:erandc CrT 1T)a area srrcxiiïada dc 2 ,5 lia. destine da a plamtic de 

cana e naçier 	fcrmac do cei:ineire de cana fc.rradeira + capim 
flapier 	deacrdc cem as eepec±ficaçes exigidas nc prcjetc: spre 

asatado, isto , are.çoà IDrofundimade de 15 cm e duas gradaes, 

perfazendo a operaçc l horas treiaalhadas, tendo rercebido a cuen-

tia de Cii 20.000,OO( vinte mil cruzeiros 	ccrac pagamento dcc ser-. 
vxcs executa 1cs. 

	

Par ser vard:Je firmo 	prasoata. 

- 

, 	/ e nevam: 	«a ± • 

sereluc 
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ANEXO - D 

FORMAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PASTAGEM DE JARAGUÁ 

- ARAÇÃO 

Uma araço profundidade de 15 a 20 cm, executada em npivel, com trator de 

pneus e arado com 3 e 4 discos, alugado. 

- GRADAGEM 

Duas gradagens, sendo a primeira logo aps a araço e a segunda pouco antes 

do plantio, executadas com trator de pneus com grade niveladora. 

- SEMENTES 

Usar sementes de boa qualidade, oriundas de firmas ou produtores idneos. 

Gasto 20 kg/ha. 

- ADUBAÇÃO 

Fosfato natural, 500 kglha 60 dias antes do plantio 

Superfosfato simples - 100 kg/ha no plantio. 

- PLANTIO 
 

Realizado em nivel mecanicamente, no inicio do período chuvoso. 

- ROÇADA DE FORMAÇÃO 	
00'9 

Manual 90 dias ap6s o plantio 

- FORMAÇÃO DE CAPINEIRA DE CANA FORRAGEIRA +CAPIM NAPIER 

- As operaçes de araço, gradagem so identicas as descritas anteriormente. 
- 	 . Plantio - manual, com mudas 

• Tratos culturais _Manuais 30 	40 dias- aps o plantio. 

-• 	 . Adubação - superfosfato simples 200 kg/ha no plantio 

• Àrea total 	- 	2,5 ha 

• Àrea com napier- 	2,0 ha - Produtividade 40 t/ha x ano 

	

Àrea com cana - 	0,5 lia - Produtividade 100 t/ha x ano. 
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 —DiCLARÂÇO —  

Declaro, rLra s dvios fins e preva er. preces-

se d Reeiutaçe Trabalhista, prepesta pr M±lt.n Pereira Bres, e 

• 	 defavr de Jeaqui 	1±iit de Jesus Leireilus, a seguiite: 

• 	 1. que e e&pr-iteire de abras e reeidekte Aa fa- 

ze.da 	tucia JIM 11 1  de prepriedade de Jaqui Oli-tuU,  de Jesus Meirel- 

les, dsde fevereiro de 1.979; 

2. que o dec1arai.jte e seus ines, ee. aiL.er de 

trs, seapre traba1hara eL, 	 de ceietiuçe, c prairos, 

carpiiteires e piáLtires e que ua fazeda, desde e liticie de 1.979 9  

cstnüra casa de erdha, b3zeritirs, galp3es para trataeent de 

ade, e.cheiras e barracas de currais, de adiras e 1veaarias,tiidO 

piiitado de branco; 

3.que durante trs bades censecutivos trabalhiu 

graiuitaente ne e 	ntente, ct. barro, de 120(cente e vinte ) pedra 

de Pirinopelis, aa beira da represa 1oca1iza.a nos fudea da sde pri-

cipal da daznda, tea ,certa vez, e uk lice sbad, por ua teLpe 

calculado, nais ou nonos, de duas heras, c ajuLante  o • Ii1tn 

Pereira Borga, que preprou o barra, xa beira da represa, local da - 	- - 	-- 

st paI'a 	tento de - 

quatidade que o preprietrio transperteva, aos 

1 ae o1-uua p.a a 	ena, 
----- 	 - 

4.que e declaraate trabaLia ratuite..ente aos sa- 

bades en etri-buiça ao leite que recebe diriaete de graça e pela 

xea d 1 1 0 ha, de qui.aial cedido atuitaeu.ite pra plantaçZo e nor- 

	

C1) 	ci 	taliça; 

3.qu.e a casa ente eoreu e Si'. Mj1n £ be censer-

vada, c5str1da h ais e 17 ans, ce: pitura nova feita pele decla-

rante, e censta de C±kCO cLbLOs, co rde de eeria le -brica coas- 

	

OC 	()iL, acia e iTerpolis, ca, 1.99, 	. ,ocz iz 

1 censtruçe 	currais e ista1açes para gado. Reerida rde parte 

La 3dc de Fazenda, ssLtaIa pi tias postes ae areira, cu. dis- 

tancia de 60 tros u 	outre, censfuia e cabe ae aço. A instala- 

ço intena da casa, tsnb, foi feita por serviores da C.ELG, ben co- 
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be 	a it.1aça eletrica e tø.as as outras casas da fazen.a e 

epeïdcias para 	1eiteir.Que hte ao a casa ficou .esocupaa e 

fechata pr ais êe 6 ees, t 	tell-iaaQ da cosiiiha afuaiai 3 O 

ecLate trcou tLQ 	ej~tQ e ripaait 	tliia a.±fica, 

dia, colc€d.astelha2p - rte recu- 

Perada ..  

6.o;e durante per.4'Ozia que o decUrte trabalha na 

fazeiidt, liunca o propriet ,'ria iexeu cc lavoura, i.unca planteu i1h., 

arxz, fij u qualquer utro eerel.Que na zanda iiZQ há icatoca- 

de irea, pie tJ.a a gleba é plantada de capin brachiara e jara- 
1 

7. que a i.ica terra preparada 	 Aa fazenda 

ui pedaç arrendada ao deelaraate j eia 12 de junho de 1.981 9  pelô pra-
zo de hun a.ae, pr CR 30.000,00( trinta Li1 crtizeirs ), para cultiva 

de tate, piente, pepit,, etc., se:ado que, certa vez, o Milton pr-
ps ao ticolarante cultivar essa neia área eia, 4 que fel rejeitada. 

. qe e declarante pegou una onpreitaa na fazenda, 

co+. aeiviçs iuieides ea data de 02.05.81 1  pera arrancar aasa—pcixe 

e cupiii,taba aad,apenas, aais dias per saana, servJ.ç ainda na 

concluid, aae a•pie sb a respenabilidade d declarante; 

9, que te[ serviçe 	cnstruç 	e iecupraçe de 

coroa Joae e  exeeutado pele 	clraate, sb feia de e::iprltada e 

que a única pessa que auxilia sua prpria ailher. 

que criatris de peixe da faz ada é ea suas re-

pres coastruiJas por trtrs; e essas ropreas já existi 	ea 1.9 

79 q tdo o aecliraate ±ixeu reJinc1a na fazenda; 

que o declarante, h 	is de 6 3JiLUS 	tiba- 

lhando seït;e aos 	es, est co trnLiJo 	esp1ho  

te a Se aiacipal e a entndo Vasos o floros •Tdntro do 0splio d'-

UL1LZL 	3 	a 	ie.Que CV1  'TCZ, 	10 

LLLL iW U qLLiJ. 	-io ;u. ciiar ptntLes, 

quo a ornan ae vacas 0foita exc1aeioite polo 

vaquoixo e o proplietrio proibo a oatiaa de qaJquei poosoa, quo 

	

; qaoixo, o looal d 	 Qac o pr« iio Jcl x te j  naur- 

T 	oetou desejo de apreder tirar l eite, nas 	foi. pernitide; 
K O  1 

que nae ha na fazon.ia dopsito de lulte. Qe e 

leite entioue ao leitoiro que traisporta para Goinia, en u 

latao de 50 litros, no prprio local 	ordenha. 
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14. que o L±ltu e, 	pele, a UL2Cr 

abandniara a fazenda tIoie dias depois QL1C a policia de Nercplis 

entrou na casa onde eles oravaa 	clicDlitrou aais ae 300 quilos de 

alho rtado do Sr. Roeelvet, para quen trabalhava a ulher do Lil-

ton.Qua a casa et fechada, CO: nVeis dentro e a chave entrsue 

pela aulher do Liltou ao vaqueiro para guardai. 

Ii1torecebiadoproprietrio_daia- 

ze1aaant1de Cr$ 6.000,00 por 	, scp.c rccaoen 	die.ii 

adis.tadaente, nLo 2uido devendo ao declarante un bicicleta voa-

dida a êle prazo e le vendeu a n.a vista, en Neropolis. 

que o &ice serviço ue o jlton fazia na 
-----------.-------- 

zcaaer capJnara É ,,r£, ca do quintal dacsa ndc eLj orava e trafiro  

de Lstredcurxi parau_local prx o 

a sia caea, onde oeria forada, en narço do prhtao ano, un caxitoir 

iellio, êlea2idtceeejodo proprietaria.  

Por ser verdade, firo a presente. 

Neropolis, 27 do neve:bio de 1.931. 
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doei Jiencastro Veiga 
ADVOGADO 

Exmo.Sr.Dr.Juiz Presidente da la. Junta de Conciliação e Julgamen-

to de Goiânia. 

tIIGAMEI1O 

iL 
- Goiás 

J . 

Go/04/03/82, 

•i 1TeixeIr d CJet'ea'o 

PROCESSO N9 	104/82 

RCTE.: Milton Pereira Borges 

RCDO.: Joaquim Oilmpio de Jesus Meirelies 

AUDIÊNCIA: Pross. para 19.03.82,às 9:50 hrs. 

O patrono da caus no processo em tela,vem, 

respeitosamente,requerer a Vossa Excelencia a juntada do Atestado 

Mdido que segue anexo e que vem a comprovar os poderosos motivos 

de no ter entregue em tempo hábil a nossa fala sbbre a Contesta-

ço e os documentos juntados,isto quando da audiencia realizada / 

em 19.02.82 (fls. 13,nos autos) .Juntamos. 

N. Termos, 

P . Deferimento. 

Goinia,03 de março de 1.982. 

Rua .5 N.°  667 - Centro - Fone 223-2512 - Goiânia - Goiás 
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.9oel cf1encastro Veiga 
ADVOGADO 

Exmo.Sr.Dr.Juiz Presidente da la. Junta de Conciliação e Julgamen-

to de Goiânia. 

TiiiÃ DE coKcluitAo E jDi.MEI1$ 

o/04/03/82. 
3 MAR 1982 

Tr 	 laton Telrelra de çJ(zet'edo 9Uho 
- 	 - 	 Juiz dó 

GoIás -- 	PROCESSO NO 	104/ 82 

RCTE. :Milton Pereira Borges 

RCDO. : Joaquim Ol3mpio de Jesus Meirelies 

AUDIÊNCIA: pross.para 19.03.82,às 9:50 hrs. 

Pelo Reclamante 	- 	com vistas. 

o 	 PRELIMINARMENTE, 

ri 

Tenta o Reclamado fugir às suas responsabi 

lidades,inclusive fazendo srias acusações s6bre essa Especializada, 

ao afirmar,às fls.16,que o reclamante adentrou a sala de Audiências, 

tendo um dos vogais perguntado sEbre a possibilidade de ac6rdo e em 

seguida o processo foi arquivado. 

Ora,MM Juiz,tal acusação & bastante séria, 

pois a lei não admite o arquivamento do processo pelo simples fato dc 

patrono da causa se encontrar ausente. 

Além disso,se o reclamante adentrou a sala 

de audiencias e foi abordado,inclusive por um dos vogais(dos Emprega 

dores),bem demonstra que a Junta tinha conhecimento da sua presença. 

E o processo foi arquivado ??? 

Não podemos nunca acreditar que a f6rça e 

influencias do ilustre procurador do Estado tenha alcançado essa C6r-

te. 

Só pode mesmo ser mais um dos maquiavelismcs 

e astúcia da parte adversa. 

NO MÉRITO, 

O Reclamado não nega que o Reclamante te- 

nha trabalhado em sua fazenda (inclusive confirma) 
r- 	 , 

Rua 5 N.°  687 - Centro - Fone! 223-2512 - Goiânia - Goiás 
SEGUE. 



9oet cflencastro Veiga continuação . f is. 21 
ADVOGADO 

missãoe demissão ,confirmando às fls. 17 ...."e que eles somente po-

de m providenciar a mudança no próxinio sábado de agôsto,isto 6,dia 19 

de agôsto..". 

Confessa inclusive,que o casal foi para a / 

fazenda,e o reclamante foi contratado para ganhar CR$ 5.000,00 por / 

mes ....." o mesmo salário que dizia receber anteriormente,pelo mesmo 

serviço ......".  

- NOTA-SE,PORTANTO,que o reclamante ganha- 

va aquem do salário mínimo,o que e proibido por lei. 

O Trabalho realizado pela companheira do Re 

clamante,para o Sr.ROOSENVELT,não faz parte do petitório,motivo pelo 

qual não abordaremos o assunto. 

A imputação de furto praticado pelc Recla-

mante,6 um desses expedientes usados por fazendei:í -os mal informados e 

desavisados,com o intuito de intimidar os humildes trabalhadores ru-

cais e usam o destacamento policial da localidade para as press6es ro 

tineiras.E sempre dá certo,pois os míseros agricultores tem um medo / 

terrivei das volantes que prendem arbitrariamente,batem,seviciam,inti 

midam.Principalmente quando se trata de um "figurão" do Estado.n um / 

fato bastante combatido pela Comissão Pastoral da Terra. 

Aiis,a Certidão de fls.24,da Delegacia de 

Polícia de Nerõpolis-Go.,bem demonstra que se trata de "manobra",pois 

caso o ato tenha,de fato,sido praticado - como diz a Certidão - ou se 

ja,que a Polícia se deslocou e encontrou o alho na casa do Reclamante 

aí teria configurado um flagrante,com a evidente prisão do Reclamante 

o que não aconteceu. 

Daí,a "montagem",pois configurado o flagrari 

te não houve prisão.A intensão era somente de amedrontar,para que o / 

empregado não viesse em seguida reclamar os seus direitos. 

Como se não bastasse,mesmo que o ato tenha 

sido praticado,isso não ilide que o fazendeiro venha ou deixe de hon 

rar os seus compromissos patronais. do direito que um ârro jaris de-

ve substituir outro. 

Quanto à fuga da fazenda,jamais aconteceu, 

pois como irá ficar configurado no decorrer da instrução,foi o pró-

prio Reclamado que transportou o Reclamante para esta Capital,sem na-

da indenizar.Ainda com ameaças de ser preso pela Delegacia de Nerópol 

MM Juiz, 

Segundo o Mestre Cesarino Jfinior,tão bem / 

lembrado pelo Reclamado,às fls.19,o advogado,sendo o primeiro Juiz d 

Rua ,5 N.°  687 - Centro - Fone 223-2512 - Goiânia - Goiás SEGUE. 



L9oel 	lencastro Vei ga continuaç ão ................... . fls.3/ 
ADVOGADO 

causa,não pode expressar alárn ou aquám do que lhe foi dito.Assirn,o / 

alegado de que o Reclamado andou nú pela fazenda,assim o fez conforme 

foi transmitido pelo Reclamante bem como por sua companheira,ao patro 

no da causa.E se foi expressado na inicial,a intenção não foi de coa-

ção moral,mesmo porque,se verdade,não se tira de onde não se tem. 

É que ao andar n,à vista de uma família,ca 

racteriza justa causa por parte do empregador,passivo mesmo de se en-

quadrar no artigo 483,letra "á" da C.L.T.Desta maneira,o andar nfi,na 

inicial,não tem finalidade de "moral" É um ato,visto pelo ponto de / 

vista social como imoral.Porám,o que queremos caracterizar á o aspec-

to jurídico da questão.Pleiteamos tão somente a legalidade.Quanto a / 

sociabilidade da questão,que fique com a lama. 

O Reclamado demonstra desconhecer totalment 

as leis trabalhistas ao declarar às fls. 22 ......"A exibição da Car-

teira Profissional á obrigatória para o exercício do emprego,com um 

prazo de tolerancia de noventa(90) dias,mesmo para conhecimento do / 

empregador." 

Ora,MM Juiz,o simples fato do Reclamante te 

trabalhado todo o período - já confessado pelo Reclamado -sem cartei-

ra assinada,á motivo mais do que suficiente para determinar a justa / 

causa,por culpa patronal,uma vez que áste fraudou,impediu e desvirtu-

ou os preceitos contidos na CLT. 

Os documentos de fls.33,34 e 35,nos autos, 

faz prova de que o Reclamante trabalhou para o Reclamado. 

O caso de f4rto de alho está ainda na fase 

de inquárito.Nada foi apurado contra o reclamante. 

O Doc.de fls.34 diz que foram encontrados 

300 quilos de alho debaixo da cama do Reclamante.Nota-se que não se 

tem noção de quantidade,pois 300 quilos de alho jamais caberia embai-

xo de uma cama.Nern mesmo de uma "beliche" 

A declaraçao de fls.41,comprova que o Recla 

mante trabalhou,na recuperação e assento de pedras na beira da repre-

sa.Confirma ainda a troca do madeirame e ripamento de um telhado,quan 

do houve a participação do Reclamante.Ainda às fls.43,fica comprovado 

que o Reclamante fazia limpeda de quintal e que ganhava,jã agora á d 

CR$ 6.000,00,o seu vencimento. 

Os documentos de fls.44 a 46,nada provapoi 

se trata se simples anotaç6es sem conhecimento ou assinatura da parte 

contrária.É pois unilateral,de fácil confecção,bastando tão somente / 

escrever em determinadas linhas de papel e está pronto o documento. 

Anotaçes de tal ordem,se faz à hora que bem se entender.Não serve / 

Rua 	N.°  687 - Centro - Fone 223-2512 - GonIa - GoásSEGUE 
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cOntinuação 	 f is. 4/4 ADVOGADO  

nem mesmo como indicio. 

MM.Juiz, 

como prova,o Reclamante requer que o Recla 

mado junte os documentos que comprovem os pagamentos feitos ao Recla 

mante,sob pena de confissão. 

Apresentara ainda a prova testemunhal,cujaE 

testemunhas serão conduzidas,e que provarão a demissão injusta do Re-

clamante,os trabalhos realizados,a promiscuidade em que viviarn,o no 

cumprimento do pacto laboral,as tarefas realizadas,os trabalhos em / 

fins de sernana,nos dias santos e feriados,a falta de pagamento de sa-

lrios,as horas extraordinrias,o aliciamento em uma chácara nas pro-

ximidades de Aragoinia e o transporte na carroceria de um carninho, 

com mudança e tudo; os prejuizos causados com a mudança e ainda a pra 

va da intimidaçio,com substancia ao documento de fls.6. 

Deixa,contudo de provar o interregno traba-

ihado,bem como o salrio,por se tratar de matéria sobejarnente compro-

vada nos autos,inclusjve confessada. 

P. Deferimento. 

A. Justiça. 

Goinia,03 de março de 1.982. 

Rua 5 N. °  667 - Centro - Fone: 223-2512 - GoiânIa - Goiás 



TÊRMO DE REVISÃO DE FÔLHAS 

Contém os presentes autos..2 . ....... . fôlhas 
devidam ente numeradas e rubricadas. 

Do que para constar, lavrei êste têrmo. 
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ESCRItÓRIO DE )ID(JOCJICIJI 
CI)r. (SUnto ' 'tfleirelleó 

ü0..iJh.JtIZ PI1iJT J 

GOIás  P0030 I2  104/32 	 Goiâuia  

RCTE: iiiton Peir 

iLLÇ E JCLGA..ET0 DE 

Junte-se. 
Go/10/03/82. 

/2laton tljeixeiro de cAuvedo Uúíw 
Juiz do Trabalho - Subatitut 

iODC: Joaauia C'linto do JOSUS 

£dii1cia: Prosseuiito pia 19 .aar.32 çj 09,50 j', 
- 

Coii vistas, 

PLïIJNARIJiiNT 

Re4stra a Ata kJ41 o Audincia,s fie. 13, rea1iza.a ca 	a 

de 19 de fevereiro de i.o32: 

"As. .:arts, o_ trs dias, O recto. . ;artir 

de 25 I, crrate, 	,ertiJ.Je e:. oue f 

sbrc es . cueatos, o a rec.:o. a partir e 

i.32, devero especificar as 1:rov2s aue 

i1 Tr.Jt2flo3:. pro.uzir, esclarecendo, oo: 

QUais 03 f.t0S .UG ;Tet idea. .'rQVflI,S0b ona de 

:rec1ue' (grifei). 

O patrono da causa retireu os aatos da 3ocretaria da JCJ, 

en data de 26.02.32, confoe Tere 	.&trega, constante ¼C fls.46--vorso, 

e, s.aente, fore dev1vidos, ce as razee do Reelaa.ante, e data .:.0 03 

de narço de 1.932, coie erao de ieeebii;i1to, fls.4-6-verso. 

Portanto, ieuve prec1us0, já que o prazo fixado para o re-

claaante falar sore os aocaaenos e especlilcar as provas que eena pre-

•duzir liC fora cunri. 

Oprazo é preclusivo, no foi ienovado, íaeL. restitaido,o±-

vo porque aevO ser esentraniaua a peça e sane de i1s,4, a 52 9  cja pre-

vieneia e requr1La. 

isina '7iL3en de cuza 	BaaJLna, in "TratadO de Direi- 

to Judiciaxio d ±raoaJ..i1", il. 410: 
ADVOCACIA EM GERAL 

Avenida Goiás. 174 - lo. andar - Sala 107 - Fone: 224-1710 
GOIÃNIA - GO. 
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€SCRJCORTO   DE JIDUOCJWTR 
	 1Á 

'r. Oliiito Zlfleire11eó 

E r.cha 	frerte, e:. que n.o se 

Litax pa.isos para trs .tJ1trap.ssaia cieter-

3.inaraa fase cio processo, i1ipossivel e retor-

nar ::ooa, A 15arte,cue perdeu ujea possibi-

lidade processual ou no se desincu.&â.0 de 
1 
	 lia encargo, nao pode recuperar essas oportu- 

aidacies, O processo ter. de seiir,indefecti 

ve1eite, sua traj ot&riari.Uaato". 

iata vnia, o atestado de dls. 43 n reabre prazos, 

aI ao que refere—se a esoa do patrono e nao do reciarante, eeja 

justificvel suseita. A Jurisprtiducia trábali'ista farta oa proclanar 

que 	aotivr c fJ2ç1 icr 	ra jiai2icar levo incidir sbrc e. 

12 e:r ncr ou 	:tO ou e. lo 	.propado, e no sore o :Jvoge.tlo", 

i 	IjITO 

O Reclanaao, ia Contestaçao, refutou, itoLi por itea, 

a recianaçao constante cia petiçao inicial. 

Eez unar onze (ii) ocuentos corrpovan!o a ruga 

erpreo e a inprooidadc o roclaaate. 

Apresentou o rol ao testemhas, en niL ro de rs 

nwra(l) resi. en e neata Capital e duas(2) residentes no niiiOipo cLe 

Kiopo1is, cuja intiaaçao requer soja feita, 

aquereu pericia, a fia d vistoriar as obras e ser-

o iel..anee alega haver executado e realixados. 

• 	 Portanto, as provas j foran produzidas, e, coa a / 

: 

	

	vistoria, pretende o ReciaatLo provar que os fatos nencionados na petiç.o 

inicial nao sao verdadeiros, 

Para que no paire dtviJ.as quanto a autenticidade da 

C±fL)7O de lis. 24, da )elegacia de Policia de ieropolis, e a veracidade 

dos fatos al narrados, a br U. J1,stiça, Requer sejan os policiais da 

Dele&,acia do Policia do Nerpl±s, intLa€ios, atravs da autorida.e supe- 

xior, para esclaiseer os fat. 

P. 	:feriionto, 
ADVOCACIA EM GERAL 

Avenida Goiás, 174 - lo. andar - Sala 107 - Fone: 224-1710 
GOIÂNIA - GO. 
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P. DeferLLQiïto. 

GO±.LI±a(GO) 03 Ie L  ~a  rÇci de 1.932 

( Joaqu 	1-3i1 	
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da fl Junta de Conciliaço e 

Julgamento de Goiania. 

- 

—-2- 

Processo NQ 104/82 

ECTE: MILTON PEREIRA B0RES 

RCDO: Joaquim Olinto de Jesus Meirelies 

i.' JUNTA DE CDNcaJnçAg E JULCIMEIII 

tJtLV TMARl9?2JftjJ 

Goâna - Golá. 
'J0AQUIM OLIMPO DE JESUS MEIRELIES, bra 

sileiro, casado, advogado, funcionando em causa pr6pria nos 

autos de Reclamação Trabalhista proposta por MILTON PEREIRA 

BORG.ES, vem, mui respeitosamente, a presença de V. Exa. RE 

QUERER adiamento do prosseguimento da audiência, marcada pa 

ra amanha, às 09.50  horas, tendo em vista deterniinaço do 

Examo. Sr. Governador do Estado para que o requerente empre 

enda viagem amanha, s 07.00 horas, até a rea de litgiom 

fronteira de Gois-ato Grosso. 

N. Termos, 

P. deferimento. 

Goiânia (Go), 18 de março de 1.982. 

(JoaimÏrito' 	sus Meireiles) 

OAB-Go .. 439-CPP-068. 454.101/78 



ESTADO DE GOtÁS 
PROC[TRADORIA GERAL DO ESTADO 

0008 
Ofício NQ 	/82 

	
Golania, 18.3.82. 

MM. Juiz Presidente: 

Para os fins de direito e em cumprimento 

a determinaçao superior, dirijo-me a V. Exa. para cornuni 

car que o Procurador do Estado, Dr. JOAQUfli OLIWPO DE JE 

SUS MEIRELLES, empreenderá viagem, amanha, às 07 horas , 

em companhia do Comandante da Polícia Militar do Estado' 

e do Presidente da Comissao de Assuntos de IFronteiras bi 

is-Mato Grosso, para, in loco, verificar o incidenteccor 

rido envolvendo a Polícia Militar de Goiás e Mato -ros. 

A presente comunicaço prende-se ao fato 

do referido Procurador ser parte eia audiência, cujo pros 

seguimento está niarcado para amanha, às 09.50 horas. 

Sem outro motivo, subscrevo-me com pro 

testos de elevada estima e consiaeraçao. 

IL E sÁ ABREU 

Procurador Geral do Estado 
Ilmo. Sr. 

DIL PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 

DD. Juiz Presidente da 14 Junta de Conciliaçao e Julgamen 

to de Goiânia. 
Ne e t a 	 Gráe, d Goi. - CERNE 

smspa. 
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ESTADO DE GOIÁS 

Of. N9 	01.2 /82 
	

Goiânia (GO), 18 de março de 1.982. 

limo. Sr. 

Dr. Platon Teixeira de Azevedo Filho 

Juiz Presidente da la. Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 

COTANTA-m: 

Excel&ncia, 

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que o 

Procurador do Estado, Dr. Joaquim Olinto de Jesus Neirelies, Secreta 

rio da Comissão de Assuntos de Fronteiras Gois-Mato Grosso, viajar, 

amanhã, s 07:00 hs., para o local onde se estabeleceu litigio entre 

proprietrios de terras e policiais dos dois Estados da Federação. 

Esta comunicação 6 para justificar a ausncia do 

referido Procurador audiência, cujo prosseguimento est marcada pa 

ra amanhã, i. partir das 9:50 hs. 

À oportunidade, apresento a Vossa Excelência os 

protestos de elevada estima e consideração. 

rgoJunior 

Gráfica de Goiás - CERNE 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
1 JUNTA DE CONCILIAÇ7O E JULGAMENTO 

DE Ou 1 A IA 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 t a. JCJ 104 	/ 32. 

	

Aos 1; dias do ms de 	 do ano de 1.9 

horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de OCINI;\ 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr, i'LATo; TE 1 XF_ 1 :,\ DE AZEVEDO F 1 L0 	
, presentes 

os srs.DAJEL vIA;\ 	 Vogal repru- 

sentante do empregadores e EXEDITO Dlocs LZ1 

Vogal representante dos empregados, para ins±ruc10 e jul.-nento da reclamaço 
1 LTON ïEE 1 FA iOOES ajuizada por 

ii 	 t 	r 	 c contra 	L. 	J L 1 H 1 	L d L..) Lk) 	L 	\.. L L.,) 

/ 

relativa a saldo de sal ano etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes. 	O recite, 	acompanhado do adv9  áoei 	Alen 

castro Vei9a. 

Para depoimento pessoal das partes, adiou-se 	a 

audiricia para o dia 30,03,82 às 13:50 horas, cientes as partes 

de que devergo para depoimento pessoal, sob pena de confesso. 

Susdeu-se a audincia. 

TrbaIho 

r 
W x ~~ 0/1~ ~o k ,P Y-~0 ? QO ~ \ 	

C 

AT-1-1 



JUNTA DA 

Nesata, ïçO 	 ' 	
. 2 	autos 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

N JUNTP DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO de Goinia 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n 	a. JC.T 104 	/32. 

Aos 30 dias do ms de 	narco 	 do ano de 1.° 32 

sl3,5O horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de Conci1iaço e Julgamento 

de 	 Goin ia 	 , sob a Presjdncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr.Pjat-on Teixeira deAzevedoFilho  	, presentes 

os srs. Dan ie 1 Viana 	Vogal repre - 

sentante do empregadores e Exped itoDominos°ezerra  

) 	Vogal representante dos emp 	 cara instruçoejul9ament-o da. reclamaço 

ajuizada por MiIton01impiodeJesusMeirellcsdiop _Milton_Pereira_Borqor,  

contra Joonuim01impiodeJesusMoiroIles  

relativa a saidodesario, etc 

no valor de Cr$_______________________  
Aberta a audircia foram, de ordem :o MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. O recto, com o advoado Sr. Joe 1 

Aiencastro Veia. 

As partes comeccram a entabHer um acordo uns 

sepuirtes pases: o recdo,. deposita C<'20.000,00, ::uautia uue o' 

recto, levantara apos fina do acordo; o recdo. -ata l.abr,32, 

deeositr os pertences do recto, que encontra em suo fazenda' 

no bindicato dos Empreqados no Comrc;o no Lstaco de Go,as, si 

Av. A- 832, Setor Leste Vi Ia Nova, senco uue para tal se-

ra acompanhado por um colega do Dr. Procurador do recto; 

Para horro1ocaço do acordo, que sera homolopado 

nas bases acima entabuladas se nenhuma das partes se manITestr 

at a prxirsa audincia, fica a audincia odiada para 12,abr,32 

as J2hu5m, cientes as partes 

Em se ri da, suspendeu-se a ard inci 

TI I 

o 

AT-1 -1 	 aO 	 - 	jei 
1iretOt de - 



Á 

P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 

/ 

IW 

!L £!Ji 
CERTI: 	

data, fi expedj. 

deda inpor. 
tân 	d 000 
Goianja,Ode9do 

19f4-- 

L7liz iL3 Conzaga Ferre ira 
Atend. JUdicjrio 

3 ~ ~, u-~ 

OF-1.6 



JUNTADA 
Ihsta data, faço juntada aos prnuntss aiiIiS 

4 x 
Aos 	de________  

Diretor d. S.cr 	ia  

/-ii- 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Uso da 	Rg. 	 Op. 	 n° 

CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 	 L 	1 	1 
Conta 	 D 

9fl 757 	1 2 1 
jIJJjIJII1JDIIIVIf11I JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPOSITO/LEVANTAMENTO 

Junta 	 Proc. n° J C.J. 	
Guia no 

10+/ 82 	 29f/ 	 11111 Depósito em dinheiro 	 Depósite em cheque 

Rec amante 

Milton Pereira Borges 
O 

Junta 	Reclamado 	
CL 	 Valor de depósitoCrV 

1 Jrtaquim (1i!flPi 	e Jeus •  Meirefles 	J Lo 1 l 20.000,00 
abaixo autenticado corresponde a. Ao c,rdo. 

1 CL Valor do levantamento Ctl 

[03 	3 

Snte após a cca1ça, o depóMo em dieque sá liberóM 

Pague se a - _A 	_p,iça , pg !44. 1 JCJ de Goiariia 
ii 	

o valor desta Diria, acrescido de Cotreçia Mosetátia 

- Gi n1a,_3e Mar de9_8? 3510b 

() 	 .- 	
Aiter!uvçãu 

Diretor de Secreta 	 ( 
O 

34179 	
. 	g?0 	ícna 	ca tiíma 

Diretor de 	ecrc(aria - j. 	.]( 

OF-1 .6 



a 

,0 

JUNTADA 
ta, faço juntada, ao pr:;ent 	atot, 

Jo LÉ: 
Técnico Jud;c0 

iw 



k~' ( 

PODER JUD1CIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNT DE CONCILIAÇÃO E JUL(AMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao p:ocesso e? 1  a. JCJ 	1 04 / 82. 

Aos 12 dias do rns de abri 1 	 do ano de 1.9 82 

s 12 ,_2Shoras, em sua sede, reuniu-se a 1  a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 Goi 	
, sob a Presidncia do MN. Juiz do Trabalho, 

Dr. Platon Teixeira de Azevedo FIho 	presentes 

os srs. Daniel Viana 	vogal repre- 

sentante do empregadores etxpedito Domingos Bezerra  

Z Vogal representante dos emprgadc, para instruçao e jlDamento da reclamaçao 

ajuizada por Mi Iton Pereira Borges  

contra Joaquim 01 impio de Jesus Meire fies 

relativa a saldo de saIrio, etc. 

no valor de. Cr$ 

Aberta a audiecía foram, de ordeui Jo M. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausentes ambas. 

A seguir, a Junta dá por homologado o acordo nos 

termos constantes de fI 60. 

Cs tas, pelo recte, no importe de Cr1.469,00, 

dispensadas. 

Em se1uida, encerrou-se a audincia. 

-í 2 

AT-1 -1 



JUNTADA 
n. - 	 vi ilinizida aos ptOSOfltS$ udos 



JJoel 741encasIro  
ADVOGADO 

SUBSTABELEC IMENTO 

Substabeleço,na pessoa do colega EDSON BUE-

NO DE SOUZA,brasileiro,solteiro,OAB-GO.n9 2.126,os poderes a mim / 

conferidos por MILTON PEREIRA BORGES,na Reclmataria Trabalhista Ru-

ral que move contra JOAQUIM OLÍMPIO DE JESUS MEIRELES,jã realizada 

audiencia,alcançando acardo,podendo o referido substabelecido levan 

tar a verba proveniente do depósito realizado. 

Goinia,12 de abril de 1.982. 

4. 



CERTIDÃO 
CERTIFICO qne 

- 

r 

v- 

L 

.&a 

ecabí nesta data a guia n________ 

p/ ovanr:to de  

prcsente proeSSO cuI 

14 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C E RTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

ng 2, artigo li, § único, da Corregedoria 

do T.R,T, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou fé.  

Ernde 	o ç~( 1.9 

) A £ 
Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

LDiretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz P r  e s i d  e n t e 

1 íTC m •/ / Oc- 

CE-1-2 



Uso da 	Ag. 	 Op. 	Conta n° 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	 CEF 	 1,j 
EIIIIIII911III1IJIJ! JUSTIÇA DO TRABALHO —GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

1 Junta 	 Proc. e° J.0 J. 	 1
Guia n° 

1 	10 182 	i 	2961821 	o Depósrroemdinherro 	 D.p6:itoeheqe 
1 Reclamante 

1° 
Hilton Pereira Borges 

Depositante 
L 
1 Reclamado 	 f 1 CL 	ID 	1 Valor do 

	

Joaquim Olimpio de Jesus Meirelles 	 i 	20.000,00 
lo valor abaixo aurent cado corresponde a Ao ordo. 

CL 	D 	Valor do levanramentnCr 

83 	3 

Saniente após a craça, o depósito em die,e wá liberado 

Paguese a 	dispo s iça o da M. 1 5  JCJ de Go inia. 	
o valor dessa Guia, acrescido de Correção Monetária 

Goinia, 3°de março 	
de19 	 . 

- 	Autenticação 

Diretor de SecretariaJ'ci'o  

34179 	 Diieto ( 
Ginia 


